
Estado do Para 
GOVERNO MUNiOPAIL DE RONDON DO 

PARA 

CAPA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0527/2020-SEMAD/PMRP 

PROCESSO LICITATORIO N° 7/2020-021 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Data: 20 de Julho de 2020 - Horário: 08:30 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A POPULAÇÃO 
QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE (MORADOR DE RUA, 
DESABRIGADOS, DESALOJADOS E EM SITUAÇÃO DE IMIGRAÇÃO), PARA AÇÕES 
DO SUAS, NO COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID19) CONFORME DESCRITO NO 
TERMO DE REFERENCIA, ATENDENDO A DEMANDA DA  SECRET-ARIA  MUNICIPAL 
DE PROMOÇÃO E ASSINTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICIP10. 

VENCEDOR(ES) DO CERTAME 

GAMELEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA,  corn  o valor total de R$ 8.016,25(0ito Mil, 
Dezesseis Reais e Vinte e Cinco Centavos), R. N. CARVALHO, com o valor total de R$ 
3.710,50(Três Mil, Setecentos e Dez Reais e Cinquenta Centavos). 



SM PA; 
Sarotorio Munkipol do 

Promo5so e Assistõntio Soci 

Oficio n° 0159/2020- SMPAS 
Rondon do Park 06 de  julho  de 2020.  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  
Prefeitura Municipal 
Rondon do Para - PA 

Vimos solicitar DISPENSA DE LICITAÇÃO para aquisição de GÊNEROS AUMENTÍCIOS, 

para atender a população que se encontra em situação de rua, desabrigados, desalojados ou em situação de 

imigração, pagos com recursos oriundos do Repasse Financeiro emergencial de recursos federais para ações 

do SUAS no combate à COVID-19, regulamentada pela Portaria n° 369, de 29 de Abril de 2020, sendo a 

transferência na modalidade fundo a fundo em nova conta corrente (Banco do Brasil: Agência 1342-0, c/c 

261319, valor R$ 13.200,00) aberta pelo Fundo Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal de 

Assistência Social para movimentação exclusiva dos recursos federais referentes ao repasse financeiro visando 

a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede. Segue discriminação dos itens em anexo. 

Informamos que a entrega dos itens a seguir especificados, deverá ser realizada conforme autorização 

da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social e a forma de pagamento será de até 05 dias, de 

acordo com a mercadoria entregue pelo fornecedor. 

Respeitosamente, 

Geane Apare 	de Azevedo Rocha 
Secretária Municipal d romoção e Assistência Social 

Decreto ° 0010/2017 
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Rua César Brasil, 409 - Centro - Rondon do Para - PA 
Telefone: 94 3326 1437 - CEP: 68638-000 -  email:  smpasrondon@hotmail.com  



-raMinalka  
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON DO PARA 
— Govelno do Tiabaliw — 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar os procedimentos do processo de dispensa 
de licitação, na finalidade de aquisição de Gêneros Alimentícios para atender a população que se 
encontra em situação de rua, desabrigados, desalojados ou em situação de imigração, devidamente 
cadastrados no Programa Cadastro Único do Governo Federal, perfazendo um total de 11 (onze) 
inseridos no referido sistema — valor de referência para o cálculo do repasse que é de R$ 400,00 
(quatrocentos reais por vaga), cujo valor é referente a seis meses do valor de referência por vaga, visto 
que são duas parcelas no valor de R$ 13.200,00 cada. Tais ações serão executadas por meio da 
Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, pelo período de 06 (seis) meses. 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1 Justifica-se pela necessidade em desenvolver ações voltadas à proteção social, orientação e 

informação da população em situação de vulnerabilidade e risco social, com vistas à prevenção da 
COVID-19 e disseminação do  virus;  

2.2 Alimentação, outros itens básicos e bens necessários que assegurem proteção da população ou evitem 
a propagação da COVID-19; 

2.3 0 Decreto Legislativo n° 6 de 2020, reconhece a ocorrência do estado de calamidade pública e a 
Medida Provisória n° 953/2020, abre crédito extraordinário em favor do Ministério da Cidadania para 
o fim que especifica. 
2.4 0 papel do Sistema Único de Assistência Social — SUAS no contexto da Emergência em Saúde 
Pública, de proteção da população em situação de vulnerabilidade social e risco social e no 
desenvolvimento de medidas para prevenir e mitigar riscos e agravos sociais decorrentes da 
disseminação do Covid-19. 
2.5 0 recurso emergencial tem como finalidade a execução de ações socioassistenciais no âmbito dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
2.6 Os desdobramentos sociais impostos pela COVID-19 aumentaram, significativamente, as 
demandas por serviços socioassistenciais, principalmente pelo público que apresenta maior risco de 
contaminação, como idosos, pessoas com deficiência e pessoas em situação de rua, assim como pelos 
que estão impedidos de exercer suas funções como trabalhador, vivenciando uma situação de 
vulnerabilidade econômica diante do isolamento social. 
2.7 Diante do exposto, é necessário executar ações que atendam as pessoas em situação de rua, 
fornecendo alimentação diária, apesar de não possuirmos no município uma unidade institucional de 
acolhimento para pessoas em situação de rua. Tal necessidade esta pautada no desenvolvimento de 
ações de enfrentamento da COVID-19. 
2.8  Sao  recursos federais para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do SUAS, 
no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em razão da situação de Emergência em 
Saúde Pública de importância Nacional (Espin), em decorrência de infecção humana pelo novo 

coronavirus, COVID-19. 

Rua César Brasil, 409 — Centro — Rondo') do Para — PA 
Telefone: 94 3326 1437 — CEP: 68638-000 —  email:  smpasrondon@hotmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3. DESCRIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL 
0 objeto do certame é a aquisição de materiais de consumo, conforme planilha abaixo: 

RELAÇÃO DE ITENS 

AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS (Pessoas em situação de rua), conforme Portaria 369/2020. 

Gêneros alimentícios para preparo e distribuição de refeições diárias. 

N° Item Quantidade 

01 Alho De 18  qualidade, tipo extra. Produto não deverá 
apresentar problemas com coloração não característica, estar 
machucado, perfurado, muito maduro e nem muito verde, 
devendo 	estar intacto, 	embalados de acordo com 	a 
solicitação e acondicionados em caixas próprias. 

10 kg 

02 Arroz Agulhinha, tipo 1, beneficiado, polido, com no 
mínimo 90% de grãos inteiros, medindo aproximadamente 
6 mm após o polimento; validade  minima  de 12 meses; 
embalagem primária saco polietileno atóxico, resistente, 
termosoldado. Data de fabricação e validade visíveis. 

300 kg 

03 Batata De  la  qualidade, tamanho regular, produtos frescos e 
com grau de maturação intermediário. Deverá apresentar 
odor agradável, consistência firme, sem lesões de origem, 
sem rachaduras, sem danos fisicos e mecânicos. 

80 kg 

04  Came  moída (patinho) Carne moída de primeira, limpa, tipo 
Patinho, contendo de 4 a 5% no máximo de gordura, 
embalagem de 1 kg,resfiiada, contendo no rótulo dados do 
fabricante, registro no ministério da agricultura -serviço de 
inspeção municipal (SIM), estadual  (SIP)  e/ou federal (SIF)-
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE E 
LACARADO 

120 kg 

05 Cebola Seca, branca, de  la  qualidade, compacta e firme, sem 
lesões de origem fisica ou mecânica, perfurações e cortes, 
tamanho 	e 	coloração 	uniformes, 	isento 	de sujidades, 
parasitas e larvas. 

120 kg 

06 Cebolinha  in  natura espécie comum maço 120g 230 maços 

07 Cenoura  la  qualidade, tamanho regular,vermelha. Deverá 
apresentar odor agradável, consistência firme, sem lesões de 
origem, sem rachaduras, sem danos fisicos e mecânicos. 

50 kg 

..../ 

Rua César Brasil, 409 — Centro — Rondon do Pará — PA 
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08 Chuchu de  la  qualidade, compacta e firme, sem lesões de 
origem fisica ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, isento de sujidades, parasitas e larvas 

50 kg 

09 Coentro  in  natura maço 120 g 200 maços 

10 Corante Corante natural de urucum, pacote de 500g, de boa 
qualidade. Validade  minima  de 06 meses a contar da data da 
entrega do produto 

15 kg 

11 Coxa e sobrecoxa de frango, congelado ou resfriado*, de 
boa qualidade, com odor e textura característicos de um 
produto de boa qualidade apresentado em embalagens 
transparentes resistentes com fechamento A vácuo ou bem 
lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, 
endereço, registro no Ministério da Agricultura (SIF, IMA 
OU SIM), data de fabricação e validade. 

500 kg 

12 Óleo Refinado, de boa qualidade, em embalagem  PET,  
embalagem 900 ml 

80 unidades 

13 Tomate pêra de tamanho regular, de  la  qualidade, aspecto 
globoso, mistas entre verdes e maduras. Classificada como 
legume graúda, 	de polpa firme e intacta, 	isenta de 
enfermidades, 	boa 	qualidade, 	livre 	de 	resíduos 	de 
fertilizantes, sujidades, defensivos, parasitas, larvas, sem 
lesões de origem fisica e mecânica 

120 kg 

14 Feijao Carioquinha, tipo 1, constituído de grãos inteiros, 
novos, e sadios. Isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou 
parasitas, 	livre 	de 	fragmentos 	estranhos, 	umidade, 	e 
misturas de outras variedades ou espécies. Apresentando 
Laudo 	de 	classificação 	e 	registro 	no 	Ministério 	da 
Agricultura. 

100 kg 

15 Agua mineral sem  gas  500 ml 500 unidades 

Rua Cesar Brasil, 409 — Centro — Rondon do  Pará  — PA  
Telefone:  94 3326 1437 — CEP: 68638-000 — email: smpasrondon@hotmail.com  
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4. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
4.1 0 prazo de vigência do Contrato  sera.  de 06 (seis) meses, contados a partir da sua publicação nos 

meios oficiais. 
4.2 Os materiais a serem adquiridos deverão obedecer rigorosamente as características mínimas referente 

às requisições de compras e o constante no Anexo deste termo. 
4.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas  corn  embalagens, seguros, transportes, fretes, 

tributos, encargos trabalhistas e previdencidrios, decorrentes da entrega dos produtos. 
4.4 Os itens serão entregues, de acordo com a necessidade do setor requisitante, sendo que deverá efetuar 

a entrega em, no máximo 02 (dois) dias úteis após a solicitação por meio de autorização de 
fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

4.5 A entrega deverá ocorrer na Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, sito a Rua César 
Brasil, 409 - Centro em Rondon do  Path  /PA, conforme requisição emitida. 

4.6 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não 
atenderem as especificações do Contrato, devendo o fornecedor substitui-los no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contados a partir da notificação da contratante que poderá ocorrer por meio de  
e-mail,  oficio,  etc.  

5. DA GARANTIA 
5.1 0 prazo de garantia  sera  o de fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei 8078 de 11/09/90 do 
Código de Defesa do Consumidor. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições; 
6.2 Acompanhar, fiscalizar, controlar e avaliar a entrega dos produtos; 
6.3 Zelar para que durante a vigência do Contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas  corn  a 

Contratada, mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1 Entregar os itens devidamente lacrados, contendo no exterior da embalagem o quantitativo e descrição 

de cada produto. 
7.2 A qualidade dos materiais/produtos, deverá ser rigorosamente Aquele descrito na Autorização de 

fornecimento, conforme o teimo contratual, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 
daquele, devendo a execução do objeto contratado ser efetuado dentro dos requisitos de qualidade. 

7.3 Durante a vigência do Contrato, deverá atender com prontidão as requisições e especificações deste 
Termo de Referência. 

7.4 Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, as suas expensas, no todo ou em parte, os 
produtos em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a 
substituição dos mesmos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação pela 

Contratante. 

8. FORMAS DE PAGAMENTO 
8.1. 0 pagamento da fatura  sera  efetuado no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados 
a partir do dia imediato à apresentação da Nota Fiscal com a efetiva entrega do objeto e 
posterior recebimento atestado por responsável pelo setor competente; 

8.2. 0 pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária e/ou 
cheque nominal, contra qualquer banco indicado na proposta e na nota fiscal, devendo ra 

Rua Cesar Brasil, 409 — Centro — Rondon do  Pará  — PA  
Telefone:  94 3326 1437 — CEP: 68638-000 — email: smpasrondon@hotmail.eom  



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON DO PARA 
— Govertno do habalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(

Co D E 
r-

Fls 	10 

 

isto, ficar ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá 
ser efetuado o crédito. 

8.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das 
guias de comprovação da regularidade fiscal para com Seguridade Social (INSS), FGTS, 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do CONTRATADO. 

9. DA PUBLICIDADE 
9.1 A Administração Municipal publicará o extrato do termo contratual, na Imprensa Oficial 

da União, Diário Oficial dos Municípios e Jornal de Grande Circulação no Estado, em 
conformidade com o parágrafo único do artigo 61 da Lei 8666/93. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
10.1 	As despesas decorrentes das futuras e eventuais prestações de serviços da Licitação correrão 

conta dos recursos do FNAS - 13110000;  /WOES  DOS SUAS DE COMBATE AO COVID-19-
2178; Material de consumo 33903000. Recurso disponível na conta corrente 261319 do Banco do 
Brasil, agência 1342-0. 

11. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, TELEFONE E  E-MAIL.  

As Senhoras Regisleny  Aristides  Machado, celular: (94) 991495099 e/ou Verônica Ramos Santos, 
celular: (94) 992650193 e-mails:  smpasrondon@hotmail.com. 

Rondou do  Park  06 de julho de 2020. 

' 
Geane Apareisa de Azevedo Rocha 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 
Decreto N° 0010/2017 

Rua Cesar Brasil, 409 — Centro — Rondon do  Pará  — PA 
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ABERTURA DE LICIT/KAO PUBLICA - DISPENSA DE LICITAÇA0 

Diante do Estado de Calamidade Pública Decretado no Município De Rondon do 

Pará, em razão da pandemia do CORONAVIRUS (COVID-19), vimos a necessidade em 

contratar empresa especializada para aquisição de GENEROS_ALIMENTICIOS para 

as pessoas em situação de rua, pagos com recursos oriundos do Repasse Financeiro 

emergencial de recursos federais para ações do SUAS (Sistema Unico da Assistência 

Social) no combate à COVID-19, regulamentada pela Portaria n° 369, de 29 de Abril 

de 2020, sendo a transferência na modalidade fundo a fundo em nova conta corrente 

(Banco do Brasil: Agência 1342-0, c/c 261319, valor R$ 13.200,00) aberta pelo Fundo 

Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social para 

movimentação exclusiva dos recursos federais referentes ao repasse financeiro 

visando a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede. Diante do 

exposto, e atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social deste município, solicito a realização de pesquisa de preço e prévia 

manifestação sobre a existência de recursos orçamentários para cobertura das 

despesas, com vistas à deflagração de procedimento licitatório, para atendimento da 

presente requisição. 

Rondon do Pará, 06 de julho de 2020. 

F. 
Geane Ap. da de Azevedo Rocha 

Secretária Municipal t- Promoção e Assistência Social 
Decreto 010/2017 -  GP  
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

 

PODER EXECUTIVO 
DECRETO 1Ne 049/2020 

DE 23 DE MARÇO DE 2020. 

DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RONDON DO 
PARÁ EM DECORRÊNCIA DA DOENÇA 
COVID-19, PROVOCADA PELO NOVO 
CORONAVIRUS (SARS-COV2) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ARNALDO FERREIRA ROCHA, Prefeito do Município de 
Rondon do Para, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo 73, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO: 

I — A ocorrência de pandemia ocasionada pelo novo 
CORONAVÍRUS (SARS-COV2) a nível Mundial, Federal, 
Estadual e Municipal, requerendo emergência de saúde pública 
de importância internacional, com consequências drásticas na 
vida da população rondoniense tanto a nível de saúde quanto 
para a economia local; 

II — O reconhecimento de calamidade pública pela União 
através do Decreto Legislativo n. 06/2020, pelo Estado do Para 
por meio do Decreto Legislativo n° 02/2020;  

III  —A necessidade  dc  adoção de ações e medidas preventivas 
na  Area  da saúde para evitar a ocorrência de casos de COVID19 
no município de Rondon do Para, bem como ações públicas 
voltadas para a população mais necessitaria como forma de 
minimizar os impactos decorrentes da situação de calatoidade 
derivada do COVID19, a fim de manter sua subsistência; 

ni —As medidas necessárias de enfrentamento à pandemia 
remetem também à reflexos imediatos na dinâmica da 
economia local, haja vista a proteção da população, com fito de 
desacelerar a taxa de contaminação e evitar o colapso do 
sistema de saúde, reflete em forte desaceleração também das 
atividades econômicas, com grandes perdas de receita e renda 
para empresas e trabalhadores. 

V — Necessidade de assegurar o interesse público com formas e 
fontes compatíveis  corn  a necessidade e urgência decorrentes 
da pandemia COVID19, a gerar aumento de dispêndios 
públicos não foram previsíveis na realidade Municipal. 
DECRETA:  

Art.  1°. Fica declarado estado de Calamidade Pública no 
Município de Rondon do Pará cm virtude da pandemia Covid-
19, provocada pelo novo coronavirus (sars-cov2).  
Art.  2'. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos 
municipais para atirem nas ações de resposta ao 
enfrentamento da pandemia COVID19.  
Art.  3°. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar 
as ações de resposta A pandemia e realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de 
fomentar as ações de assistência Atoda população afetada.  
Art.  40. Com  base no Inciso IV do artigo 24 da Lei n°  8.666/93, 
sem prejuízo das demais disposições da Lei de 

www.diariomunicipal.com.br/famep/materia/A5753255/03AGdf3q27VatCPTfNcyYS5WToQaUfm-c0C51-5atSM1m5filc8xNTg5AXrENCua8qFWn8NwYq...  
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Responsabilidade Fiscal  (LC  101/2000), ficam dispensados de 
licitação os contratos de aquisição de bens ou serviços 
necessários is atividades de enfrentamento i pandemia.  
Art.  50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 23 de março de 2020. 

ARNALDO FERREIRA ROCHA 
Prefeito Municipal 

 

 

Publicado por: 
Roselia Batista da Silva 

Código Identificador:A5753255 

 

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Pará no dia 24/03/2020. Edição 2452 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/famep/  
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ 

 

PODER EXECUTIVO 
ERRATA DO DECRETO N°049/2020 

Na publicação do Diário Oficial dos Municípios, edição n° 
2452, do dia 24 de março de 2020, no Decreto n° 049 de 23 de 
março de 2020, que declara estado de calamidade pública no 
município de Rondon do Pará em decorrência da doença 
COVID-19, provocada pelo novo coronaviru.s (SARS-COV2) e 
dá outras providências: 

Onde ti-se: ARNALDO FERREIRA ROCHA, Prefeito do 
Município de Rondou do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o Artigo 73, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; 

Leia-se: ARNALDO FERREIRA ROCHA, Prefeito do 
Município de Rondou do  Park  no uso das atribuições que  the  
confere o Artigo 73, incisos VII e XXXII, da Lei Orgânica 
Municipal; 

Rondon do Para, 26 de março de 2020. 

Publicado por: 
Roselia Batista da Silva 

Código Identificador:FB57BFF0 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Pará no dia 30/03/2020. Edição 2456 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://wvvw.diariomunicipal.com.br/famep/  

www.diariomunicipal.com.brifamep/materia/FB57BFF0/03AGd13q26jExEEWOODU26P627q6Clim6i18kS6HOfFg2QKRMpP2FelqV07s7OpHluw-p1Yd0h  
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DECRETO LEGISLATIVO N°33, DE 29 DE ABRIL DE 202  Fla
j 
 4  

Reconhece, para efeitos do  art.  65 da Lei Complementar Feder. Pn0  101, de 
4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade públ no Mopi 
cipio de Rondon do Pará, em decorrência do Novo Coronavírus - 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA estatui e s 	esa 
Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:  
Art.  10  Fica reconhecido, para efeitos do  art.  65 da Lei Complementar Fe-
deral no 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública em 
decorrência da pandemia causada pelo Novo Coronavirus - Covid-19, no 
Município de Rondon do Para.  
Art.  20  Fica suspensa a contagem dos prazos e as disposições estabeleci-
das nos  arts.  23 e 31 da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio 
de 2000, bem como dispensados o atingimento das metas fiscais e limita-
ções de empenhos previsto no  art.  90  da mesma Lei, enquanto perdurar o 
estado de calamidade pública.  
Art.  30  Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo proceder, mediante 
decreto, à abertura de crédito extraordinário nos termos previstos nos  arts.  
41,  III,  e 44, ambos da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, 
dando-se imediato conhecimento ao Poder Legislativo correspondente. 
Parágrafo único: O gestor municipal deve observar a previsão contida no  
art.  206, § 30  da Constituição do Estado do Para.  
Art.  40  0 Reconhecimento da calamidade pública no âmbito municipal não 
importa em autorização para a contratação de pessoal, a realização con-
tratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licitação ou qual-
quer outro ato de gestão municipal diferente das que constam nos artigos 
anteriores. 
10  Havendo necessidade de realizar atos como a contratação de pessoal e 
realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licita-
ção, cabe ao Prefeito, atento as necessidades e peculiaridades do Municí-
pio, bem como observados os requisitos legais, decidirem sobre a melhor 
forma para realização dos respectivos atos administrativos necessários ao 
enfretamento da pandemia do Novo Coronavirus - COVID-19. 
20  A fiscalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos no pa-
rágrafo anterior  sera  realizada pelos órgãos de controle nos termos da 
legislação pertinente, observada a competência de cada órgão.  
Art.  50  Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade pública 
devem ser divulgados amplamente no correspondente Portal de Transpa-
rência, rios4ermos da Lei Complementar Federal no 101/2000 e da Lei 
Federal 	1.2.527/2011.  
Art.  60  Caberá ao Tribunal de Contas dos Municípios o controle e a fiscaliza-
ção dos atos praticados enquanto perdurar o estado de calamidade pública, 
na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos da municipalidade 
responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos ad-
ministrativos, das despesas efetuadas e de sua execução.  
Art.  70  Poderá a  Camara  Municipal, no uso de suas competências, instituir 
Comissão de Vereadores para fazer o acompanhamento dos atos decorren-
tes do estado de calamidade pública.  
Art.  80  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 
PALACIO CABANAGEM, PLENARIO  NEWTON  MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLIEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA, EM 29 DE ABRIL DE 
2020. 
DEPUTADO  DR.  DANIEL SANTOS 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Para 

Art.  40  0 Reconhecimento da calamidade pública no âmbito municipal não 
importa em autorização para a contratação de pessoal, a realização con-
tratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licitação ou qual-
quer outro ato de gestão municipal diferente das que constam nos artigos 
anteriores.  
lo  Havendo necessidade de realizar atos como a contratação de pessoal e 
realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licita-
ção, cabe ao Prefeito, atento as necessidades e pecullaridades do Municí-
pio, bem como observados os requisitos legais, decidirem sobre a melhor 
forma para realização dos respectivos atos administrativos necessários ao 
enfretamento da pandemia do Novo Coronavírus - COVID-19. 
20  A fiscalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos no pa-
rágrafo anterior  sera  realizada pelos órgãos de controle nos termos da 
legislação pertinente, observada a competência de cada órgão.  
Art.  50  Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade pública 
devem ser divulgados amplamente no correspondente Portal de Transpa-
rência, nos termos da Lei Complementar Federal no 101/2000 e da Lei 
Federal no 12.527/2011.  
Art.  60  Caberá ao Tribunal de Contas dos Municípios o controle e a fiscaliza-
ção dos atos praticados enquanto perdurar o estado de calamidade pública, 
na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos da municipalidade 
responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos ad-
ministrativos, das despesas efetuadas e de sua execução.  
Art.  70  Poderá a  Camara  Municipal, no uso de suas competências, instituir 
Comissão de Vereadores para fazer o acompanhamento dos atos decorren-
tes do estado de calamidade pública.  
Art.  80  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 
PAUkCIO CABANAGEM, PLENARIO  NEWTON  MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA, EM 29 DE ABRIL DE 
2020. 
DEPUTADO  DR.  DANIEL SANTOS 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Para 

DEPUTADO ERALDO PIMENTA 
10  Secretáno 

DEPUTADO  VICTOR  DIAS 
20  Secretido 

  

DECRETO LEGISLATIVO No 32, DE 29 DE ABRIL DE 2020 
Reconhece, para efeitos do  art.  65 da Lei Complementar Federal no 101, de 
4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Mu-
nicípio de Parauapebas, em decorrência do Novo Coronavirus - COVID-19. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA estatui e sua Mesa 
Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:  
Art.  10  Fica reconhecido, para efeitos do  art.  65 da Lei Complementar Fe-
deral no 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública em 
decorrência da pandemia causada pelo Novo Coronavirus - Covid-19, no 
Município de Parauapebas.  
Art.  20  Fica suspensa a contagem dos prazos e as disposições estabeleci-
das nos  arts.  23 e 31 da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio 
de 2000, bem como dispensados o atingimento dos metas fiscais e limita-
ções de empenhos previsto no  art.  90. da mesma Lei, enquanto-perdurar o 
estado de calamidade pública.  
Art.  30  Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo proceder, mediante 
decreto, abertura de crédito extraordinário nos termos previstos nos  arts.  
41,  III,  e 44, ambos da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, 
dando-se imediato conhecimento ao Poder Legislativo correspondente. 
Parágrafo único: 	gestor municipal deve observar a previsão contida no  
art.  206, § 30  da Constituição do Estado do Para.  
Art.  40  0 Reconhecimento da calamidade pública no âmbito municipal não 
importa em autorização para a contratação de pessoal, a realização con-
tratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licitação ou qual-
quer outro ato de gestão municipal diferente das que constam nos artigos 
anteriores. 
10  Havendo necessidade de realizar atos como a contratação de pessoal e 
realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licita-
ção, cabe ao Prefeito, atento as necessidades e peculiaridades do Municí-
pio, bem como observados os requisitos legais, decidirem sobre a melhor 
forma para realização dos respectivos atos administrativos necessários ao 
enfretamento da pandemia do Novo Coronavírus - COVID-19. 
20  A fiscalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos no pa-
rágrafo anterior  sera  realizada pelos órgãos de controle nos termos da 
legislação pertinente, observada a competência de cada órgão.  
Art.  50  Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade pública 
devem ser divulgados amplamente no correspondente Portal 'de Transpa-
rência, nos termos da Lei Complementar Federal no 101/2000 e da Lei 
Federal no 12.527/2011.  
Art.  60  Caberá ao Tribunal de Contas dos Municfpios o controle e a fiscaliza-
ção dos atos praticados enquanto perdurar o estado de calamidade pública, 
na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos da municipalidade 
responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos ad-
ministrativos,  Gas  despesas efetuadas e de sua execução.  
Art.  70  Poderá a  Camara  Municipal, no uso de suas competências, instituir 
Comissão de Vereadores para fazer o acompanhamento dos atos decorren-
tes do estado de calamidade pública.  
Art.  80  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 
PALÁCIO CABANAGEM, PLENARIO  NEWTON  MIRANDA,' MESA' DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 29 DE ABRIL DE 
2020. 
DEPUTADO  DR.  DANIEL SANTOS 
Presidente da Assembleia  Legislative  do Estado do Para 

   

DEPUTADO EPALDO PIMENTA 
10  Secretrino 

 

DEPUTADO  VICTOR  DIAS 
20  Secretário 

   

   

DEPUTADO ERALDO PIMENTA 
Secretirio 

DEPUTADO  VICTOR  DIAS 
20  Secretirio 

  

DECRETO LEGISLATIVO No 34, DE 29 DE ABRIL DE 2020 
Reconhece, para efeitos do  art.  65 da Lei Complementar Federal no 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de Senador Jose Porfirio, em decorrência do Novo Coronavirus 
- COVID-19. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA estatui e sua Mesa 
Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:  
Art.  10  Fica reconhecido, para efeitos do  art.  65 da Lei Complementar Fe-
deral no 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública em 
decorrência da pandemia causada pelo Novo Coronavírus - Covid-19, no 
Município de Senador Jose Porfirio.  
Art.  20  Fica suspensa a contagem dos prazos e as disposições estabeleci-
das nos  arts.  23 e 31 da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio 
de 2000, bem como dispensados o atingimento das metas fiscais e limita-
ções de empenhos previsto no  art.  90  da mesma Lei, enquanto perdurar o 
estado de calamidade pública.  
Art.  30  Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo proceder, mediante 
decreto, à abertura de crédito extraordinário nos termos previstos nos  arts.  
41,  III,  e 44, ambos da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, 
dando-se imediato conhecimento ao Poder Legislativo correspondente. 
Parágrafo único: O gestor municipal deve observar a previsão contida no  
art.  206, § 30  da Constituição do Estado do Para.  
Art.  40  0 Reconheclmento da calamidade pública no âmbito municipal não 
importa em autorização para a contratação de pessoal, a realização con-
tratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licitação ou qual-
quer outro ato de gestão municipal diferente das que constam nos artigos 
anteriores. 
10  Havendo necessidade de realizar atos como a contratação de pessoal e 
realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licita-
ção, cabe ao 'Prefeito, atento as necessidades e peculiaridades do Municí-
pio, bem como observados os requisitos legais, decidirem sobre a melhor 
forma para realização dos respectivos atos administrativos necessários ao 
enfretamento da pandemia do Novo Coronavirus - COVID-19. 
20  A fiscalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos no pa-
rágrafo anterior  sera  realizada pelos órgãos de controle nos termos da 
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Gameleira Comércio e Serviços Ltda. 

A  Sec.  Municipal de Assitência Social de Rondon do Para 

Orçamento em 03 de Julho de 2020 

ITENS APRESENTAÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITARIO  
VALOR TOTAL 

1 

Alho De  la  qualidade, tipo extra. Produto não deverá apresentar problemas com 

coloração não caracteristica, estar machucado, perfurado, muito maduro e nem muito 

verde, 	devendo 	estar 	intacto, 	embalados 	de 	acordo 	com 	a 	solicitação 	e 

acondicionados em caixas or6nrias. 

KG 10 R$ 36,00 R$ 360,00 

2 

Arroz Agulhinha, tipo 1, beneficiado, polido, com no mínimo 90% de grãos inteiros, 

medindo aproximadamente 6 mm após o polimento; validade  minima  de 12 meses; 

embalagem 	primária 	saco 	polietileno atóxico, 	resistente, termosoldado. 	Data de 

fabricacAo_e validade visíveis. 

KG 

, 

300 R$ 3,08 R$ 924,00 

3 

Batata De  la  qualidade, tamanho regular, produtos frescos e com grau de maturação 

intermediário. Devera apresentar odor agradável, consistência firme, sem lesões de 

origem, sem rachaduras, sem danos fisicos e mecânicos. 

KG 80 

_ 

R$ 4,18 

. 

R$ 334,40 

4 

Carne moida (patinho) Carne moída de primeira, limpa, tipo Patinho, contendo de 4 a 

5% no máximo de gordura, embalagem de 1 kg,resfriada, contendo no rótulo dados 

do fabricante, registro no ministério da agricultura -serviço de inspeção municipal 

(SIM), estadual  (SIP)  e/ou federal (SIF)- EMBALADA EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE E 

i ACARAM 

KG 120 R$ 20,00 R$ 2.400,00 

5 

Cebola Seca, branca, de V- qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem física 

ou 	mecânica, 	perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, 	isento de 

suiidades, parasitas e larvas. 

KG 120 R$ 6,09 

, 

R$ 730,80 

7 

Cenoura  la  qualidade, tamanho regular,vermelha. Deverá apresentar odor agradável, 

consistência firme, sem lesões de origem, sem rachaduras, sem danos físicos e 

mecânicos. 

KG 50 R$ 5,58 R$ 279,00 

8 

Chuchu De 1.4  qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem física ou mecânica, 

perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, isento de sujidades, parasitas e 

larvas 

KG 50 

• 

RS 5,59 R$ 279,50 

9 
Corante Corante natural de urucum, pacote de 500g, de boa qualidade. Validade 

minima  de 06 meses a contar da data da entrega do produto 
KG 15 R$ 10,70 R$ 160,50  

10 

Frango Coxa e sobrecoxa de frango, congelado ou resfriado", de boa qualidade, com 

odor e textura característicos de um produto de boa qualidade apresentado em 

embalagens transparentes resistentes com fechamento a vácuo ou bem lacradas, com 

denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro no Ministério da 

Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de fabricação e validade. 

KG 500 R$ 7,45 R$ 3.725,00 

1 

11 Óleo Refinado, de boa qualidade, em embalagem  PET,  embalagem 900 ml UNI 900ML 80 R$ 5,58 R$ 446,40 
.- 

12 

Tomate Ora de tamanho regular, de 14  qualidade, aspecto globoso, mistas entre 

verdes e maduras. Classificada como legume graúda, de polpa firme e intacta, isenta 

de 	enfermidades, 	boa 	qualidade, 	livre 	de 	resíduos 	de 	fertilizantes, 	sujidades, 

defensivos, parasitas, larvas, sem lesões de origem fisica e mecânica 

KG 120 R$ 3,60 R$ 432,00 

Feijao Carioquinha, tipo 1, constituído de grãos inteiros, novos, e sadios. Isento de 

matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de fragmentos estranhos, umidade, 

e misturas de outras variedades ou espécies. Apresentando Laudo de classificação e 

registro no Ministério da Agricultura. 

KG 100 R$ 9,47 R$ 947,00 

13 Asua mineral sern  sac  SOO ml 
_ 	UNI 500ML 500 RS 0,91 RS 455,00 

VALOR TOTAL: 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: (ONZE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E TRES REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

R$ 11.473,60 
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ENC: Cotação Gameleira Com. e Serviços OE 

De: 	Gameleira Administrativo (gameleira.adm@hotmail.com) 

Para: cplrondondopara@yahoo.com.br  

Data: segunda-feira, 27 de julho de 2020 09:04 BRT 

Raffael Lopes 

Gerente 

Gameleira Com. e Serviços ltda. 

CNPJ: 03.687.304/0001-67. 

De: Gameleira Administrativo 

Enviado: sexta-feira, 24 de julho de 2020 16:32 

Para: Regisleny  Aristides  Machado <regisleny421@hotmail.com>; Comissão Permanente de Licitação  CPL  

<cplrondondopara@gmail.com> 

Assunto: Cotação Gameleira Com. e Serviços 

Boa tarde, segue em anexo cotação conforme solicitado. 

Raffael Lopes 

Gerente 

Gameleira Com. e Serviços ltda. 

CNPJ: 03.687.304/0001-67. 

CCF_000094.pdf 

795.1kB 



N CARVA1I-10' 

83 8 /23 °°1-61  

kaimun o (gogueira  Calla&  

f;pc 157 530 85'.e. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RONDON DO PARA 

N° Item Quantidade Valor unitário Valor total 
01 Alho De 1.4 qualidade, tipo extra. 

Produto não deverá apresentar 

problemas 	com 	coloração 	não 

característica, 	estar machucado, 

perfurado, muito maduro e nem 

muito 	verde, 	devendo 	estar 
intacto, 	embalados 	de 	acordo 

com 	a 	solicitação 	e 

acondicionados 	em 	caixas 

próprias. 

10 kg 

s-
- 00 

/ 
c. 

 S7-0  (JO  
I 

02 Arroz 	Agulhinha, 	tipo 	1, 

beneficiado, 	polido, 	com 	no 

mínimo 90% de grãos 	inteiros, 

medindo aproximadamente 6 mm 

após 	o 	polimento; 	validade 

minima  de 12 meses; embalagem 

primaria saco polietileno atóxico, 

resistente, termosoldado. Data de 

fabricação e validade visíveis. 

300 kg 

r— 

 A- 3 

03 Batata De  it  qualidade, tamanho 

regular, produtos frescos e com 

grau de maturação intermediário. 

Devera 	apresentar 	odor 

agradável, 	consistência 	firme, 

sem 	lesões 	de 	origem, 	sem 

rachaduras, sem danos físicos e 

mecânicos. 

80 kg 

, 

3 3' q6goo 

04 Carne 	moída 	(patinho) 	Carne 

moída 	de 	primeira, 	limpa, 	tipo 

Patinho, contendo de 4 a 5% no 

máximo de gordura, embalagem 

de 	1 	kg,resfriada, contendo 	no 

rótulo 	dados 	do 	fabricante, 

registro 	no 	ministério 	da 

agricultura 	-serviço 	de 	inspeção 

municipal 	(SIM), 	estadual 	(SIP)  

e/ou federal (SIF)- EMBALADA EM 

SACO 	PLÁSTICO 	RESISTENTE 	E 

LACARADO 

120 kg 

t) gi rD°  3. --. 6  of  00  ... 	. 

05 Cebola 	Seca, 	branca, 	de 	12  

qualidade, compacta e firme, sem 

lesões 	de 	origem 	fisica 	ou  

mecânica, perfurações e cortes, 

tamanho e coloração uniformes, 
isento de sujidades, 	parasitas e 

larvas. 

120 kg 

lac  6,;2 (4(  00 

06 Cebolinha 	in 	natura 	espécie 
comum maço 1209 

230 magos 

3, 00 60/ 00  
07 

i 

Cenoura 	12  qualidade, tamanho 

regular,vermelha. 	Deverá 

apresentar 	odor 	agradável, 

firme, sem lesões de 

origem, 	sem 	rachaduras, 	sem 

1  danos físicos e mecânicos. 

aconsistência 

50 kg 

, 	3 (-, ft(0/ 0°  

COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA: 

CNPJ: 



- 23 Chuchu 	De 	12 	qualidade, 

compacta e firme, sem lesões de 

origem 	física 	ou 	mecânica, 

perfurações e cortes, tamanho e 

coloração 	uniformes, 	isento 	de 

sujidades, parasitas e larvas 

50 kg 

1_ 
 ,---- 

3 1-  5 

57-j 

i 0 - 1 

09 Coentro  in  natura maço 120 g 200 maços 3, 0 0 & 00 , 0,0 
10 Corante 	Corante 	natural 	de 

urucum, pacote de 500g, de boa 

qualidade. Validade  minima  de 06 

meses a contar da data da entrega 

do produto 

15 kg 

5- 1  ° ° 5 (00  c2a- 

11 Frango 	Coxa e sobrecoxa de 

frango, congelado ou resfriado*, 

de boa qualidade, com odor e 

textura 	característicos 	de 	um 

produto 	de 	boa 	qualidade 

apresentado 	em 	embalagens 

transparentes 	resistentes 	com 

fechamento 	a 	vácuo 	ou 	bem 

lacradas, com denominação do 

nome 	do 	produto, 	fabricante, 

endereço, registro no Ministério 

da Agricultura (SIF, 1MA OU SIM), 

data de fabricação e validade. 

500 kg 

) Si F ° J/ So00 

12  Oleo  Refinado, de boa qualidade, 

em embalagem  PET,  embalagem 

900m1 

80 unidades 

41 	.1-  r3 3 	6, 0  
13 Tomate Ora de tamanho regular, 

de 1.2 qualidade, aspecto globoso, 

mistas entre verdes e maduras. 

Classificada como legume graúda, 

de polpa firme e intacta, isenta de 

enfermidades, 	boa 	qualidade, 

livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, 	defensivos, 	parasitas, 

larvas, sem lesões de origem física 

e mecânica 

120 kg 

3 	Ç--  E co  I 

14 Feijao 	Carioquinha, 	tipo 	1, 

constituído 	de 	grãos 	inteiros, 

novos, e sadios. Isento de matéria 

terrosa, 	pedras, 	fungos 	ou 

parasitas, 	livre 	de 	fragmentos 

estranhos, umidade, e misturas de 

outras 	variedades 	ou 	espécies. 

Apresentando 	Laudo 	de 

classificação 	e 	registro 	no 

Ministério da Agricultura. 

100 kg 

-- 

'-'5. 
 5 1 	1 00 

15 Agua mineral sem  gas  500 ml 500 unidades _1 , q ,) T. )...---, c, o 
TOTAL R$ pil, 	n65-q,  6---c 

',.A\I"PJ•74 8,3 86 31/ 001 

1440ntincro ogu ra de Caruatrik 

GPI,' 457 530 85't• 
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Secretaria  Municipal de 
AQq.gtencla Socal 

do CPF 61 3.999.812-34, em 06/07/2020. 

COTAÇAO DE PREÇOS 

EMPRESA: ADELINO CAMILO DOS SANTOS—SUPERMERCADO LIDER 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 205- CENTRO 

CNPJ: 0 5.726.625/00 01-59 / INSCRIÇAO ESTADUAL 1 5-088 063-4 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇAO E ASSISTENCIA SOCIAL DE RONDON DO PARA 

7P-
p_ 

7fFi. 	 
o 0 

0 Item Quantidade Valor unitário Valor total 
01 Alho  Del'  qualidade, tipo extra. Produto não devera 

apresentar 	problemas 	com 	coloração 	não 
característica, 	estar machucado, 	perfurado, 	muito 
maduro e nem muito verde, devendo estar intacto, 
embalados 	de 	acordo 	com 	a 	solicitação 	e 
acondicionados em caixas próprias. 

10 kg 36,00 360,00 

02 Arroz Agulhinha, tipo 1, beneficiado, polido, com no 
minimo 	90% 	de 	grãos 	inteiros, 	medindo 
aproximadamente 6 mm após o polimento; validade  
minima  de 12 meses; embalagem primaria saco 
polietileno atóxico, resistente, termosoldado. Data de 
fabricação e validade visíveis. 

300 kg 3,60 1.080,00 

03 Batata De 1a qualidade, tamanho regular, produtos 
frescos e com grau de maturação intermediário. 
Deverá 	apresentar 	odor 	agradável, 	consistência 
firme, sem lesões de origem, sem rachaduras, sem 
danos fisicos e mecânicos. 

80 kg 3,40 272,00 

04 Cebola 	Seca, branca, de  la  qualidade, compacta e 
firme, sem lesões de origem fisica ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, 
isento de sujidades, parasitas e larvas. 

120 kg 7,00 840,00 

05 Cebolinha  in  natura espécie comum maço 120g 230 magos 3,00 690,00 
06 Cenoura 	1a qualidade, tamanho regular,vermelha. 

Deverá 	apresentar 	odor 	agradável, 	consistência 
firme, sem lesões de origem, sem rachaduras, sem 
danos físicos e mecânicos. 

50 kg 2,90 145,00 

07 Chuchu 	De 1a qualidade, compacta e firme, sem 
lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes, tamanho e coloração uniformes, isento de 
sujidades, parasitas e larvas 

50 kg 3,80 190,00 

08 Coentro  in  natura maço 120 g 200 maços 3,00 600,00 
09 Corante Corante natural de urucum, pacote de 500g, 

de boa qualidade. Validade  minima  de 06 meses a 
contar da data da entrega do produto 

15 kg 23,40 351,00 

10 Frango Coxa e sobrecoxa de frango, congelado ou 
resfriado*, de boa qualidade, com odor e textura 
característicos de 	um produto de boa qualidade 
apresentado 	em 	embalagens 	transparentes 
resistentes 	com 	fechamento 	à 	vácuo 	ou 	bem 
lacradas, com denominação do nome do produto, 
fabricante, 	endereço, 	registro 	no 	Ministério 	da 
Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de fabricação e 
validade. 

500 kg 14,00 7.000,00 

li  Oleo 	Refinado, de boa qualidade, em embalagem 
PET,  embalagem 900 ml 

80 unidades 4,80 384,00  

12 Tomate 	pêra de tamanho regular, de 1a qualidade, 
aspecto globoso, mistas entre verdes e maduras. 
Classificada como legume graúda, de polpa firme e 
intacta, isenta de enfermidades, boa qualidade, livre 
de resíduos de fertilizantes, sujidades, defensivos, 
parasitas, 	larva, sem lesões de origem física e 
mecanica 

120 kg 4,00 480,00 

13 Feijao 	Carioquinha, 	tipo 	1, 	constituído de 	grãos 
inteiros, novos, e sadios. Isento de matéria terrosa, 
pedras, fungos ou 	parasitas, 	livre de fragmentos 
estranhos, umidade, e misturas de outras variedades 
ou espécies. Apresentando Laudo de classificação e 
registro no Ministério da Agricultura. 

100 kg 6,65 865,00 

14 Agua mineral sem  gas  500 ml 500 unidades 1,25 625,00 
TOTAL 14 13.882,00   



ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 UNID 	PREÇO 	TOTAL 

UNITÁRIO  

CEBOLINHA IN NATURA ESPECIE 
1. 

230 UNIDADE 	R$ 3,50 

COMUM  MAC()  120 G 

2. COENTRO IN NATURA MAÇO 120 G 

TOTAL 

R$ 805,00 

200 UNIDADE 	R$ 3,50 R$ 700,00 

1.505,00  

,tp 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA - FRUTARIA DO PICOLE 

ENDEREÇO:  AV  MARECHAL RONDON N2  1000 

CNPJ: 18.071.545/0001-54/ INSCRIÇÃO ESTADUAL 154088404 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL DE 

RONDON DO PARA 

COTAÇÃO DE PREÇOS REALIZADA POR  VERONICA  RAMOS SANTOS, PORTADORA DO CPF 

000.164.362-84, EM 08 DE JULHO DE 2020. 

RONDON DO PARA-PA, 08 DE JULHO DE 2020.  

Verb c onttato 

Secretana t 
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A. CRUZDOS SAMOS .ME 
04.696.6651000142  

RONDON DO PARA-PA, 08 DE JULHO DE 2020. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

CRUS DOS SANTOS- ME 

CNPJ: 04.696.665/0001-32 

ITEM DESCRIÇÃO UNID PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1. 
AGUA MINERAL SEM  GAS  

500ML 
500 unidade R$1,06 

530,00 



Tr  

COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA:  

CNPJ: 	  

ITEM DESCRIÇÃO UNID PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1. 
AGUA MINERAL SEM  GAS  

500M1 
500 unidade R$ 100 

500/o 

RONDON DO PARA-PA, 08 DE JULHO DE 2020. 

F30.182.577/0001-22-9  
C. PEREIRA NOGUEIRA COMERCIO EIRELI•EPP 

R. Carazinho. nt 38 (Praça do Mercado) • Centro 
I L CEP: 6 38-000 Rondon do Para P 	I 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

i 
(40 
I 
0 	1 \t) 

\% 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.687.304/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE

/2000  

ABERTURA 

25/02  

NOME EMPRESARIAL 

GAMELEIRA COM. E SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 • 	. 

GAMELEIRA COM. E SERVICOS 
PORTE 

DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA AFIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  OAS  ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.31-1-00 - Comercio atacadista de leite e laticínios 
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 
46.33-8-01 - Comercio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e sumas e derivados 
46.34-6-03 - Comercio atacadista de pescados e frutos do mar 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e domestico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 	,. 
46.49-4-08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 	 , 
46.51-6-01 - Comercio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comercio atacadista de suprimentos para informática. 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 	 . 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
R PEDRO MARINHO 1750 

[ COMPLEMENTO 

PARTE 

CEP 

68.501-710 
BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE NOVA 
MUNICIPIO 

MARABA 
LIF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1  

TELEFONE 

(94) 3243-410 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 fiefle . I7 14: ‘,7,: 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 
• ',mere.  ts  Hy  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
.. 	It  

,kflii  Alt.  

, 

, 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1,........,  

Pk  

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/07/2020 as 11:12:59 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/2 



CADASTRO NACIONAL DA' PESSOA JURiDICA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DATA DE ABERTURA 

25/02/2000 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.687.304/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIO0 E pgAiTmAçikp 
CADASTRAL 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfDICA ' 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
' 

NOMERO 

1150 
, COMPLEMENTO 

PARTE 
LOGRADOURO 
R PEDRO MARINHO 

UF 

PA 
CEP 

68.501-710 
BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE NOVA 
mUNicipio 
MtRABA  

TECEFONE 

(94) 3243-410 •  
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**M.o. 

• ' 

• 

Página: 2/2 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

:mitido no dia 22/07/2020 As 11:12:59 (data iz) hcira-de Brastlia). 

tt: 

NOME EMPRESARIAL 

GAMELEIRA COM. E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

74.90-1-04 - Atividades de intermediagáo e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
82.19-9-01 - Fotocopias 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eleoeletSmicos de uso pessoal e doméstico 

4/- • '4- 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

' ',Vo9W fer" 

.6!  



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GAMELEIRA COM. E SERVICOS LIDA 
CNPJ: 03.687.30410001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em  seu nome, relativas a..créditos  tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscri06es  ern  Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 08:45:34 do dia 02/06/2020 <hora e data de Brasília>. 
Valida ate 29111/2020. 
Código de controle da certidão: 9E6F.235B.589A.6BE4 
Qualquer rasura ou emenda invailditik este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03.687.304/0001-67 
Razão Social:GAMELEIRA COM E SERVICOS LTDA 

Endereço: 	RUA PEDRO MARINHO 1750 PARTE / CIDADE NOVA / MARABA / PA / 
68501-710 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:0 1/07/2020 a 30/07/2020  

Certificação Número: 2020070103101746406044 

Informação obtida em 08/07/2020 10:24:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar Imprimir 

tqlúrrsts4,4): (i).(3.t; i0 ,$ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÃ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÈBITOS GERAIS, DÍVIDA ATIVA E TRIBUTOS MUNICIPAIS 

N° Certidão: 

14.765/2.020 

Finalidade: 

Financiamento 

Interesse: 

Particular 

Cadastro: Inscrição Municipal: Inicio Atividade: 

Nome: 

31.369 - GAMELEIRA COM. E SERVIÇOS LTDA- EPP 

CPF/CNPJ: 

03.687.304/0001-67 

Tipo: 

JURÍDICA 

Endereço: 

RUA PEDRO MARINHO, N° 1750 

Bairro: 

CIDADE NOVA 

Certificamos que ate esta data não consta débito amigável ou ajuizado referente a qualquer tributo em nome do 

• contribuinte acima identificado. 

Reserva-se a Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos constatados, inclusive no período 

desta certidão. 

Validade: 	15/09/2020 

Emissão: 	17/07/2020 

A validação dos dados desta certidão poderá ser feita junto ao  site  da Prefeitura. www.maraba.pa.gov.br. 
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SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: GAMELEIRA COM. E SERVICOS LTDA 
Inscrição Estadual: 15.229.839-8  
CNN:  03.687.304/0001-67 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências  ern  seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda. de 
natureza tributária, incritos ou não na Divida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , c 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela  Internet,  no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida as: 09:32:19 do dia 01/07/2020 

Válida ate: 28/12/2020 
Número da Certidão: 702020080410793-0 

Código de Controle de Autenticidade: C A04 A55.D62DE14F.480458AF.F96D I I CD 

Observação: 
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no  art.  60  da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida 

- A cassação da certidão  sera  efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 
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SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA Dg ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTARIA 

Nome: GAMELEIRA COM. E SERVICOS LTDA 
Inscrição Estadual: 15.229.839-8 
CNPJ: 03.687.304/0001-67 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Divida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela  Intern,  no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida 	09:32:19 do dia 01/07/2020 
Vilida até: 28/12/2020 
Número da Certidão: 702020080410794-8 
Código de Controle de Autenticidade: 3FD913009.A8F8E2EE.94 illB97.55AC0E94 

Observação: 
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no  art.  9° da Instrução Normativa n.°0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão  sera  efetuada de oficio, devendo,ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço  eletrônico vvww.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GAMELEIRA COM. E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.687.304/0001-67 
Certidão n°: 15123796/2020 
Expedição: 01/07/2020, as 09:48:15 
Validade: 27/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GAMELEIRA COM. E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.687.304/0001-67, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a. verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

DOvidaE; e nitieF.t.1,e 	crlartst.jus,br 
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GAMELEIRA COM. E SERVIÇOS LTDA 

Alteração Contratual IV 005 JUCEPA 
soractw4osial4ri)txtto 

Tiago Severino Franco  Junior,  brasileiro, natural de Campina Verde-MG, casado 
regime de comunhão parcial de bens, comerciante, residente e domiciliado em Marabá — 
Para, a Rua das Castanheiras n°. 1461, Bairro Novo Horizonte —  Cep:  68503-020, 
portador da Cédula de Identidade RG n°. M-7.323.581-SSPNG e do CPF n° 
853.848.016-20 e  Nubia  Alves Franco, brasileira, natural de São Mateus — ES, casada 
em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, residente e domiciliada em 
Marabá — Para. b. Rua das Castanheiras n° 1461, Bairro Novo Horizonte —  Cep:  68503-
020, portadora da Cédula de Identidade RG no. 2.651.984-SSP/PA 2 Via e do CPF n°. 
636.183.462-04.. únicos sócios componentes da firma que gira sob o nome empresarial 
de GAMELEIRA COM. E SERVIÇOS LTDA, com sede em Marabá, Estado do Para, a 
Rua Pedro Marinho n°. 1750, Parte, Bairro Cidade Nova — CEP: 68501-710, inscrita no  
CNN  sob n°. 03.687.304/1)001-67 e com Contrato Social registrado na Junta Comercial 
do Estado do Para JUCEPA, sob  if.  15200824841 em 07/02/201)3, resolvem alterar 
seu Contrato Social Consolidado, e o fazem de acordo com as clausulas e condições 
adiante pactuadas: 

Clausula Primeira:- 	O objeto social fica alterado para: 
4639-7/01 — Comercio atacadista de produtos alimentícios; 
4322-3/02 — Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
4619-2/00 — Representante comercial eagente do comércio de produtos diversos. 
4631-1/00 — Comercio atacadista de leite e laticínios; 
4637-1/07 — Comercio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 
4633-8/01 — Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e 
legumes frescos; 
4634-6/01 — Comercio atacadista de carnes bovinas e sumas e derivados; 
4634-6/03 -- Comercio atacadista de pescados e frutos do mar; 
4643-5/01 — Comércio atacadista de calçados; 
4647-8/01 — Comercio atacadista de artigos de escritório, artigos de papelaria, cadernos, 
canetas, lápis, borrachas, artigos escolares e de papelão e seus artefatos; 
4647-8/02 — Comércio atacadista de livros, jornais, apostilas, revistas, periódicos e 
outras publicações; 
4649-4/01 — Comércio atacadista de equiparnentosglétricos de uso pessoal e doméstico; 
4649-4/04 — Comércio atacadista de móveis; 
4649-4/08 — Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
4649-4/99 — Comercio atacadista de utensílios domésticos e brinquedos; 
4651-6/01 — Comercio atacadista de computadores, equipamentos de informática, 
impressoras, monitores de  video  e peças e acessórios para computadores; 
4651-6/02 — Comercio atacadista de suprimentos para informática; 
4923-0/02 — Locação de automóveis com condutor; 
4930-2/01 Transporte rodoviário de cargas em geral, municipal; 
4930-2/02 — Transporte rodoviário de cargas em geral, intermunicipal e interestadual; 
7020-4/00 - Assegsoria e  consul  toria empresarial; 
7490-1/04 —Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios; 
7820-5/00 — Locação de mão-de-obra temporária; 
8219-9/01 — Serviços de reprografia (fotocópias); 
9521-5/00 — Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal 
e domésticos; 

417  - 
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Al &to Abreu Araújo 
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GAMFLEIRA COM. E SERVICOS LTDA 
Alteração Contratual n°. 005 

¡ 

Cláusula Segunda: 	Pica criado a partir desta data. uma filial que funcionará na 
Av. Minas Gerais n° 29, bairro Belo Horizonte, Marabá — PA, CEP: 68.503-570. 
§  Union:  A atividade da 	sera:  4639-7/01: Comercio Atacadista de produtos 
alimenticioa— dep*to ,feçAtto... 	 , 	 „. 

Cláusula Terceira:' 	d 'capital social da  enliven,  no valor. de  It$  40.1)00,00 
(Quarenta mil reais), dividido em 40.000 (Quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) 
cada urna, fica aumentado para R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) dividido em 
500.000 (quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, cujo aumento, no 
valor de RS 460.000,00 (Quatrocentos e sessenta mil reais) é integralizado  corn  
aproveitamento do saldo constante da conta Lucros Acumulados, ficando o capital 
assim distribuído entre os sócios: 

Sócios Quotas 	1 POrtentagem Capital R$ 
Tiago Severino Franco  Junior  250.0001 	50,00% 250,000,00  
Nubia  Alves Franco 250.000 50,00% 250.000,00 
Totais 500.000 100,00% 500.000,00 

Cláusula 	Quarta: 	A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
l'AP.;',7 4 suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. - 

• • 

Clausula  °Writs- 	A administração da sociedade caberá ao sócio Tiago 
Severino Franco  Junior,  a quem compete, privativa e individualmente a representação 
ativa e passiva da sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o 
uso do  name  empresarial em negócios estranhos aos fins sociais ou assumir obrigações 
seja em favor dos quotistas ou de terceiros, bem comp onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 	 • 	 . 

Cláusula Sexta: 	O administrador dedeira, sob as penas da lei, de que não 
esta impedido de exercer o comercio ou a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeira nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cula Sétima: 	Em vista da alterayao ora ajustada, a empresa 
CONSOLIDA o seu contrato 8ocia1, com a seguinte redacao: 

Cla•usula.Primeira: 	A sociedade gira sob o nome empresarial GAME!.   EIRA 
COM. E SERVIÇOS LTDA. 

coiustou  Sunda; 	A 	 tcrn 4144 	c.V.; 	clvmicilic, nu Ra.k;., Pcdro 

Marinho a' 1750, Parte, Bairro Cidade Nova — CEP: 68501-710, Marabá — Para. 

Cláusula Terceira: 	A sociedade possui tuna filial que funciona na Av. Minas 
Gerais ri° 29, bairro Belo Horizonte, Maraba. — PA, CEP: 68.50-570. 
§ Onico: A atividade 4a,,-fili-”: 4639-7/01: Gomercio Atacadista.„-de produtos 
alimentícios — depositch,a d/o /  //  

), 
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GAMELEIRA COM. E SERVIÇOS. LIDA 
Alteração Contratual n'. 005 

Cláusula Quarta: 	O objeto social 
4639-7/01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios; 
4322-3/02 — Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
4619-2/00 — Representante comercial e agente do comercio de produtos diversos. 
4631-1/00 — Comercio atacadista de leite e laticínios; 
4637-1/07 — Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; 
4633-8/01 — Comercio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e 
legumes frescos; 
4634-6/01 — Comércio atacadista de carnes bovinas e sumas e derivados; 
4634-6/03 — Comercio atacadista de pescados e frutos do mar; 
4643-5/01 — Comercio atacadista de calçados; 
4647-8/01 — Comércio atacadista de artigos de escritório, artigos de papelaria, cadernos, 
canetas, lápis, borrachas, artigos escolares e de papelão e seus artefatos; 
4647-8/02 — Comercio atacadista de livros, jornais, apostilas, revistas, periódicos e 
outras publicações; 
4649-4/01 — Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
4649-4/04 — Comercio atacadista de moveis; 
4649-4/08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
4649-4/99 — Comércio atacadista de utensílios domésticos e brinquedos; 
4651-6/01 — Comercio atacadista de computadores, equipamentos de informática, 
impressoras, monitores de  video  e peças e acessórioS para computadores; 
4651-6/02 — Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
4923-0/02 — Locação de automóveis com condutor; 
4930-2/01 — Transporte rodoviário de cargas em geral, municipal; 
4930-2/02 — Transporte rodoviário de cargas em geral, intermunicipal e interestadual; 
7020-4/00 — Assessoria e consultoria empresarial; 
7490-1/04 — Atividades de intennediação e agenciaanento de serviços e negócios; 
7820-5/00 — Locação de mão-de-obra temporária; 
8219-9/01 — Serviços de reprografia (fotocópias); 
9521-5/00 — Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal 
e domésticos; 

Cláusula Ouinta: 	O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil 
reais), dividido em 500,000 (Quirilientas mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente e legal do Pais, assim subscritas: 

Sócios Quotas Porcentagem Capital RS 	--7  
Tiago Severino Franco  Junior  250.000 50,00% 250.000,06- 
Niabia Alves Franco 250,000 50,00% 250.000,00 
Totais 500,000 100,00% 500.000,00 

Cláusula Sexta: 	A sociedade iniciou suas atividades em 25 de maio de 
2000 e seu prazo 6 indeterminado. 

Cláusula Sétima: 	As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição, se postas à verda, formalizando, se realizada a cessão alas, a alteração 
contratual pertidente7. — 

::,
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Alberto Abreu Araújo 
Presidente da  CPL  
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GAMELEIRA COM. E SERVIÇOS LTDA 
Alteração Contratual n°. 005  folha 

Clausula Oitava: 	A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

JugPi, 

Cláusula Nona: 	A administração da sociedade cabe ao sócio Tiago .R,—
Sevetino Franco  Junior,  a quem compete, privativa e individualmente a representação 
ativa e passiva da sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o 
uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais ou assumir obrigações 
seja em favor dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Clausula Décima: 	Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Clausula Dicima-Primeira.:Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o caso. 

Cláusula Décima-Segunda: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Clausula Dêciina-Terceira: Os socios poderão, deeornum acordo, fixar urna retirada 
mensal, a titulo de  "pro-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Weima-Ouarta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus 
haveres,  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data 
da resolução, verificada  ern  balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: 	0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos  ern  que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima-Quinta: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
esta impedido de exercer o comercio ou a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeira nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relaçaes de consumo, fe pública, ou a propriedade. . .„ 

Clausula Décima-Sexta: 	Fica eleito o foro de Marabá - Pará, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigaeZes resultantes deste contrato. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam a presente alteração 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por si, seus herdeiros 
e/ou sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Oaújo 
Presidente da  CPL  
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

RN CARVALHO 
CNPJ 83.859.231/0001-82 

Pelo presente instrumento de ato constitutivo de transformação de empresário para EIRELI, 
Raimundo Nogueira de Carvalho, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, portador da carteira de identidade CNH n° 00075928814 DETRAN-PA e 
inscrito no CPF n° 157.530.852-53, nascido aos 24/01/1962, residente e domiciliada na Rua 
Camilo Viana n° 836, centro, CEP-68638-000, na cidade de Rondon do Para, estado do Para, na 
qualidade de empresário inscrita na Junta Comercial do Estado do Pará sob o NIRE n° 
15100881532 em 15/08/1994 e inscrito no CNPJ sob n° 83.859.231/0001-82, com sede na Rua 
Eliomar Santos Galvão n° 250, Jaderlfindia, CEP-68638-000, na cidade de Rondon do Para, 
estado do Pará, transforma seu registro de empresária em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA—EIRELI, a qual se regerá doravante pelo ato constitutivo, 
consoante a faculdade prevista no parágrafo  Alnico,  do artigo 1.033 e 980A da Lei n° 1.0406/02, 
conformesegue: 

CLAUSULA PRIMEIRA — Fica transformada esta empresa em EMPRESA INDIVIDUAL.  DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob a denominação de R. N CARVALHO 
SUPERMERCADO EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA — O acervo desta empresa, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do pais, passa a constituir o 
capital da EIRELI mencionada na cláusula anterior. 

CLAUSULA TERCEIRA — Para tanto, passa a transcrever na integra, o ato constitutivo da 
referida OREL!, com o teor seguinte: 

R N CARVALHOSUPERMERCADO EIRELI 
CNPJ n° 83.859.231/0001-82 

Pelo presente instrumento de ato constitutivo Raimundo Nogueira de Carvalho, brasileiro, 
empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da carteira de 
identidade CNH n° 00075928814 DETRAN-PA e inscrito no CPF nu 157.530.852-53, nascido 
aos 24/01/1962, residente e domiciliada na Rua Camilo Viana n° 836, centro, CEP-68638-000, 
na cidade de Rondon do  Park  estado do Pará, constitui uma empresa individual de 
responsabilidade limitada nos termos das cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A presente girará sob a denominação de R N CARVALHO 
SUPERMERCADO EIRELL com sede na Rua Eliornar Santos Galvão n° 250, Jaderli.ndia, 
CEP-68638-000, na cidade de Rondon do Pará, estado do Pará, podendo a qualquer .empo abrir 
ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA - A empresa  teat  por objeto as seguintes atividades: 
4711-3/02 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentioios - supermercados 
4713-0/01 - lojas de departamentos ou magazines 
4744-0/99 comercio varejista de materiais de constrição em geral 

CLAUSULA TERCEIRA - 0 prazo de duração é por tempo indeterminado. F garantida a 
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 
temporário ou permanente da titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 
situação. 

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de RS 150 000 00 (cento e cinqüenta reais), 
totalmente integralizadas neste ato em moeda corrente do pais. 
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO E 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

R N CARVALHO 
CNPJ 83.859.231/000142 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa  sera  administrada pelo titular a quem caberá dentre outras 
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a 
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

CLAUSULA SEXTA - O término de cada exercício social  sera  encerrado em 31 de dezembro 
do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, 
cabendo a titular os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, 
que não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLAUSULA OITAVA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da 
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa limitada. 

CLÁUSULA NONA - 0 titular declara sob as penas da lei, que não está impedido por lei 
especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que a prolba de 
exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fmanceiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o fora da cidade de Rondon do Para - PA, para resolver 
quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI. 

Este instrumento de Ato Constitutivo de EIRELI,  sera  assinado em três vias de igual forma teor 
e consistência. 

Rondon do Pará - PA, 15 de março de 2018 

4747 
Raimundo Nogueira e Carvalho 
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Al'eito Abreu Araújo 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

83.859.231/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIQÂO E DE-JITUAÇÃO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R N CARVALHO SUPERMERCADO EIRELI 
CNPJ: 83.859.231/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 	 • 	• 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, nó caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a'd' do paragrabúnico do  art.  11 ca Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

4.4401- 
A aceitação desta certidão esta condicionada afrverificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços<http:/Irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:10:08 do dia 22/05/2020 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 18/11/2020. 
Código de controle da certidão: BB5E.58B1.A772.7C60 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	83.859.231/0001-82 

Razão  Socials  N CARVALHO ME 

Endereço: RUA EUOMAR SANTOS GALVA° 250 / JADERLANDIA / RONDON DO PARA 
/ PA / 68638-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certifipdo não servirá de prova contra cobrança de 
quais 	i 	i 	tes a contribuições e/ou encargos devidos,  
deco 	 com o FGTS 

Validade:16/07/20?0 a 14/08/2020  

Certificação  Islarnero: 2020071603485214362132  

Informação obtida em 22/07/2020 11:27:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar imprimir 

iO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R N CARVALHO SUPERMERCADO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 83.859.231/0001-82 
Certidão n°: 16681029/2020 
Expedição: 22/07/2020, às 11:28:46 
Validade: 17/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R N CARVALHO SUPERMERCADO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 83.859.231/0001-82, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa 	1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011: 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de PeSS0eINIVIdibta tértittA6 ates.Ea a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação .das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

lAvidas e sugestiitls: c.mdt@tet.jusAlt 

,14,WANTIO, 



Prefeitura Municipal de Rondon do Pará 
Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento Municipal de Tributos 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Código de Verificação: 10093222007207 

CONTRIBUINTE 

Código: 00000310-5 
	

Distrito: Rondon do Pará 
Razão Social: R N CARVALHO 

	
CPF/CNPJ: 83.859.231/0001-82 

Nome:  BIG  ECONOMICO SUPERMERCADO 
	

Bairro: Jaderlândia 
Endereço: AVENIDA Eleomar Santos Galvão, 250 

	
Complemento: 

INSCRIÇÕES MUNICIPAIS 

Divida Ativa: 6 
Taxas e 
Taxas e 
Taxas e 
Taxas e 
Taxas e 
Taxas e 
Taxas e 
Taxas e 
Taxas e 
Taxas e 
Taxas e 
Taxas e 
Taxas e 
Taxas e 
Taxas e 
.axas e 
Taxas e 
Taxas e 
Taxas e 
Taxas e 
Taxas e 
Taxas e  

Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas 
Tarifas  

Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas 
Diversas  

- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas 
- Taxas e Tarifas  

Diversos: 1134 
Diversos: 1140 
Diversos: 1242,,i,,, , 
Diversos: 1750 
Diversos: 5162 
Diversos: 5479 
Diversos: 6348 
Diversos: 6483 
Diversos: 6484 
Diversos: 6485 
Diversos: 6486 
Diversos: 7632 
Diversos: 8679 
Diversos: 8680 
Diversos: 9339 
Diversos: 10443 
Diversos: 10536 
Diversos: 10625 
Diversos: 11418 
Diversos: 11419 
Diversos: 12114 
Diversos: 12219 
Diversos: 12342 
Diversos: 12633 
Diversos: 13013 
Diversos: 13014 

Taxas e Tarifas 
Taxas e Tarifas 
Taxas e Tarifas 
Taxas e Tarifas 

4 

Taxas e Tarifas Diversas - 
Taxas e Tarifas Diversas - 
Taxas e Tarifas Diversas - 
Taxas e Tarifas Diversas - 
Taxas e Tarifas Diversas - 
Taxas e Tarifas Diversas - 
Taxas e Tarifas Diversas - 
Taxas e Tarifas Diversas - 
Taxas e Tarifas Diversas - 
Certidões: 74  

Taxas e Tarifas  Diverse*:  
Taxas e Tarifas Diversos: 
Taxas e Tarifas Diversos: 
Taxas e Tarifas Diversos: 
Taxas e Tarifas Diversos: 
Taxas e Tarifas Diversos: 
Taxas e Tarifas Diversos: 
Taxas e Tarifas Diversos: 
Taxas e Tarifas Diversos:  

two,  -Jt'S 

g; 	 `• - "4-'' 

14935 
14938 
15056 
15124 
16239 
19032 
19888 
22475 
27626 
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Certidões: 177 
Certidões: 274 
Certidões: 400 
Certidões: 563 
Certidões: 718 
Certidões: 975 
Certidões: 1110 
Certidões: 1199 
Certidões: 1271 
Certidões: 1361 
Certidões: 1483 
Certidões: 1558 
Certidões: 1778 
Certidões: 2311 
Certidões: 2538 
Certidões: 2809 
Certidões: 3461 
Certidões: 4102 
Certidões: 5261 
Certidões: 5573 
Certidões: 6001 
—ertidões: 6272 
certidões: 6301 
Certidões: 6351 
Certidões: 6387 
Certidões: 6541 
Certidões: 6673 
Certidões: 6809 
Certidões: 7002 
Certidões: 7031 
Certidões: 7281 
Certidões: 7626 
Certidões: 8195 
Certidões: 8197 
Certidões: 8396 
Certidões: 8730 
Certidões: 8839 
Certidões: 9211 
Certidões: 9395 

ertidões: 9588 

Certificamos para os devidos fins de direito, em atenção ao requerimento da parte interessada ou a 
quem possa interessar, que o contribuinte acima citado, não consta nenhum débito municipal sob sua 
responsabilidade. Portanto não existe débito em aberto de impostos municipais e seus adicionais até a 
presente data. Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débito, caso venha a ser 
apurado. 
E, para constar, firmo a presente Certidão com validade até 20 de Outubro de 2020 

Observações: A aceitação dessa certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na 
internet, no  site  www.janelaunica.com.br/ acessando o município do contribuinte. 

Rondon do Para, 22 de Julho de 2020. 
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GOVERNO DO E$TADO DO PARA 
SECRETARIA DEE  ADO  DA FAZENDA 

CERTIDAO DE REGULARIDADE DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: R N CARVALHO SUPERMERCADO EIRELI 
Inscrição Estadual: 15.180.087-1 
CNPJ: 83.859.231/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade 
está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado 
da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Divida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos terinos do Decreto n..2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de yutubro de 2006, tem os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa e somente produzirá efeitogi'após a confirmação de sua autenticidade, pela  
Internet,  no Portal de Serviço da Secretaria f xecutiva de Estado da Fazenda no endereço 
eletrônico www.sefa.pa.gov.br. , 

+  •ft," 	
. 

.,T.r.,•44„.1 I:7" `• . 
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Emitida is: 11:37:53 do  
Válida até: 18/01/2021  

Número da Certidio: 71:624C4ififV4.  64477-0 - 
Código de Controle de Autenticidade: B26ABD78.0AC8F2E9.E4CD7449.0748865D 

Observação: 
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no  art.  6° da Instrução Normativa n.°0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida 

- A cassação da certidão  sera  efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública naendereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

YA.04a gn t o.dp tta  it  ório paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 
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SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTARIA 

Nome: R N CARVALHO SUPERMERCADO EIRELI 
Inscrição Estadual: 15.180.087-1 
CNPJ: 83.859.231/0001-82 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Divida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.°2.473, de 29 de setembro de 2006, e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Intenict no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico NiOvw.sefa.pa.gov.br. 

Emitida is: 11:37:53 do dia 22/07/2020 
Válida até: 18/01/2021 

Número da Certidão: 7Q2Q2Q0V469478-9 4  

Código de Controle de Autenticidade : EC8tI 304.B7B35BD1.9DD5F67A.7908F731  

ht  ItInalittIVM 
Observação: 
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no  art.  90  da Instrução• Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão  sera  efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO ÇRATUITD, 
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Número 
1376/ 2020 ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Código Verificação 

HJ6W8RDO4D 
Validade 
31 de agosto de 2020 

1-- Local e Data de Expedição 	. 

Prefeitura Municipal de Maraba, 18 de junho de 2020 

Atividade Principal 

4639-7/01 	COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

Atividades Secundárias 

4322-3/02 4619-2/00 4631-1/00 4633-8/01 4634-6/01 4634-6/03.4637-1/07 4643-5/01 4647-8/01 4647-8/02 4649-4/04 4649-4/08 4649-4/ 
4651-6/01 4923-0/02 4930-2/01 4930-2/02 7020-4/00 7490-1/04 7820-5/00 8219-9/01 9521-5/00  

Horário de Funcionamento De Acordo com a Legislação Vigente 

Nome da Firma 
Localização 
C.N.P.J/ C.P.F 
Inscrição Estadual 
Inscrição 

GAMELEIRA COM. E SERVIÇOS LTDA- EPP 
RUA - PEDRO MARINHO , 1750 - PARTE - CIDADE NOVA 
03687304000167 
15.229.839-8 
303898 

DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E CÓDIGO DE POSTURAS 
MUNICIPAL, É CONCEDIDO ALVARÁ DE LICENÇA: PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDARIA 

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA E COBRANÇA 
;rICi 

TIPO 

2  
Marabá 

'A a tabb 

z4lie,  
Aldo Correa Correa Maranhao  Sobrinho 

Secretario  Municipal de  Gestão  Fazenclaria Port, 003/2017-GP  

Observações 
SOMENTE PARA AS ATIVIDADES DESCRITAS NO DECRETO MUNICIPAL N°49, DE 25 DE MAIO DE 2020. 
ESTE ALVARÁ PODERÁ SER VALIDADO ELETRONICAMENTE NO  SITE  WWW.MARABA.PA.GOV.BR  OU NO  LINK  

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO CONCEDIDO ENQUANTO ATENDIDAS AS EXIGENCIAS DA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA E DE POSTURAS MUNICIPAL VIGENTE. 

ESTE ALVARA DEVE SER COLOCADO EM LOCAL DE DESTAQUE 

PARA EVITAR DESPESAS DESNECESSÁRIAS APÓS ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES REQUERER BAIXA JUNTO A 
PREFEITURA 

.s-feitura Municipai de klarabá.  
PrefeituravUfliçipI de.;v4irOA 
PrOfeitura ,Mvnicipai de klarabA 
Prefeitura 'Municipa'l de. Maraba 

Prefeitura Municipal de M' rati4.  
Prefeitura Municipal de Marab6 

Prefeitura Municipal de Marab4 

'refeituis Municipal de Marabá 
Prefe.itura Muril'cipel de Marat.6.  
:Prefeitura Municipal de Maraba 

Prefeitura Municipal do Marabá  

P; 
Prefettura 
Pre,fe)tura 	;A, 

os- 	• 
(11S44)c- 
0 *Z- 9' 0 

Att .0 q11.1,ht7: 'Araújo 
Presidente da  CPL  

Portaria n°  002/2020 



Restrições / Horário de funcionamento: 

Das 7h as 19h. 

Emissão: 14 de MAIO de 2020 

validade: 31 de DEZEMBRO de 2020 

Renata Souza Zambom 
Operador 

44
69a1 de 

g,\VX-COM  , 	0. -0' 
/?> 
0(';1.% :3? 0 

11007"  1».  
Alberto ,  sr-  tj Ari-CijO 
Presidente da  CPL  

Portaria n° 002/2020 

Elaine Cristina Gome S Da Rocha Oliveira 
Portaria:  DEC.  0110/2018 

Secretária de Finanças 

     

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO 12 00.-E-tic,,  

2020 
Alvará de Licença Para: 	 AAA  I 

...V11117.! / 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENT,  r  
Número de Expedição: 186/2020 

Nome Fantasia:  BIG  ECONÔMICO SUPERMERCADO 

Razão Social: R N CARVALHO 

Endereço: AVENIDA Eleomar Santos  Galva°,  250, Jaderlandia 

Inscrigho Municipal: 2000418 

CPF/CNPJ: 83.859.231/0001-82 

Atividade: 	COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
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, JOSE PORFIRIO DE  CARVALHO  
FRANCISCA NOGUEIRA DE CARVALHO 
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SANTA LUZ IA MA 	 24/01/16 
CASAMEN--RONDON DO PARA PA 

NUM:481 LIV:002 FOL:181% 
157530852-53 
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Atberid  .14  er'eu Araújo 
Presidente da  CPL  

Portaria n° 002/2020 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA N° 20200706004 

Estado do Pará 

Governo Municipal de Rondon do Pará 
Fundo Municipal de Assistencia Social 

0 	
DE).' -.°.) 

'. Fls. 	...5(1 0 •0  
(.) 

> 
	 0 

nca 

1 Pay.: 

ÓRGÃO : 	11 Fundo Municipal de Assistencia Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 Fundo Mun. de Assistencia Social - Fmas 

PROJETO / ATIVIDADE: 2.178 Ac6es do SUAS de Combate ao COVID-19 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo 

SUBELEMENTO : 3.3.90.30.07 Gêneros de alimentação 

Submetemos á apreciação de Vossa Senhoria a 	relação do(s) item(ns) abaixo discriminado(s) 
necessário(s) a SOLICITAÇA0 DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA AS PESSOAS EM SITUAÇA0 
DE RUA, PAGOS COM RECURSOS ORIUNDOS DO REPASSE FINANCEIRO EMERGENCIAL DE 
RECURSOS FEDERAIS PARA AÇOES DO SUAS, NO COMBATE A COVID-19, REGULAMENTADA 
PELA PORTARIA N°369, DE 29 DE ABRIL DE 2020, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇA0 E ASSISTENCIA SOCIAL, DESTE MUNICIPIO 
DE RONDON DO PARA., para qual solicitamos as providências necessárias. 

Justificativa : 	Manutenção das atividades da Adminstração objetivando a consecução do interesse público. 

Código 	Descrição 	 Quant Unidade 	VI. Estimado 

114905 	Alho De ia qualidade, tipo extra. 	 10,0000 QUILO 
Especificação: 	Produto não deverá apresentar problemas com coloração não característica, estar 

machucado, perfurado, muito maduro e nem muito verde, devendo estar intacto, 
embalados de acordo com a solicitação e acondicionados em caixas próprias. 

0.00 

114906 	Arroz Agulhinha, tipo 1, beneficiado, polido 	 300,0000 QUILO 
Especificação: 	com no mínimo 90% de grãos inteiros, medindo aproximadamente 6 mm após o 

polimento; validade minima de 12 meses; embalagem primária saco polietileno 
atóxico, resistente, termosoldado. Data de fabricação e validade visíveis. 

0,00 

114909 	Batata De 1° qualidade, tamanho regular, produtos frescos e com grau 80,0000 QUILO 

Especificação: 	de maturação intermediário. Deverá apresentar odor agradável, consistência firme, 
sem lesões de origem, sem rachaduras, sem danos físicos e mecânicos. 

0,00  

114910 	Carne moida (patinho) Carne moida de primeira, limpa, tipo Patinho, 	 120,0000 QUILO 
Especificação: 	contendo de 4 a 5% no máximo de gordura, embalagem de 1 kg,resfriada, contendo 

no rótulo dados do fabricante, registro no ministério da agricultura -serviço de 
inspeção municipal (SIM), estadual (SIP) e/ou federal (SIF)- EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO RESISTENTE E LACARADO 

0.00 

114911 	Cebola Seca, branca, de la qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem 	120,0000 QUILO 
Especificação: 	física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, isento de 

sujidades, parasitas e larvas. 

0,00 

— 
114912 	Cebolinha in natura espécie comum maco 1209 	 230,0000 MAWS 0,00 

— 	--114913 	Cenoura 1° qualidade, tamanho regular,vermelha. Devera apresentar odor agradável 	50,0000 QUILO 
Especificação: 	consistência firme, sem lesões de origem, sem rachaduras, sem danos físicos e 

mecânicos. 

0.00  

114914 	Chuchu De 1° qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem física 	 50,0000 QUILO 

Especificação: 	ou mecânica, perfura cães e cortes, 	tamanho e coloração uniformes, isento de 
sujidades, parasitas e larvas 

0,00  



114920 Feijao Carioquinha, tipo 1, constituido de grãos inteiros, novos, e sadios. 	 100,0000  ()till.°  

Especificação: Isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de fragmentos estranhos, 
umidade, e misturas de outras variedades ou espécies. Apresentando Laudo de 
classificação e registro no Ministério da Agricultura. 

0.00 

114921 Agua mineral sem  gas  500 ml 500,0000 UNIDADE 0.00 

talk  

7 
.0  
2> 
0 

, 	 SOLICITAÇÃO DE DESPESA N° 20200706004 
,... 	>.• 

Estado do Para  

Governo Municipal de Rondon do Para 
Fundo Municipal de Assistencia Social 

DE 4 

Z Fls. 	.54 0 
0 .4 A 

...0111/A0Ts 
••• R 	.rica 

2 Pay.:  

Código 	Descrição 	 Quant Unidade VI. Estimado 

114915 	Coentro  in  natura maço 120 g 	 200,0000  MAWS  0,00 
114916 	Corante Corante natural de urucum, pacote de 500g. de boa qualidade. 	 15,0000 QUILO 

Especificação: 	Validade  minima  de 06 meses a contar da data da entrega do produto 
0,00 

114917 	Frango Coxa e sobrecoxa de frango, congelado ou resfriado 	 500,0000 QUILO 
Especificação: 	de boa qualidade, com odor e textura característicos de um produto de boa qualidade 

apresentado em embalagens transparentes resistentes com fechamento a vácuo ou 
bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro 
no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de fabricação e validade. 

0,00 

114918 	Oleo  Refinado, de boa qualidade, em embalagem  PET,  embalagem 900 ml 	 80,0000 UNIDADE 0.00 
114919 	Tomate pêra de tamanho regular, de 10  qualidade, aspecto globoso, mistas 	 120,0000 °Un-° 

FenarifirarAn• 	antra  tiarriac a  maritime  riaccifiraria  ',Aran  inntima rtrat'tri. Ho nrann  firm.  . tatar•ta 

0,00 

isenta de enfermidades, boa qualidade, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
defensivos, parasitas, larvas, sem lesões de origem física e mecanica 

Rondon do Para, 06 de Julho de 2020 

f/ 
GEANE AP 	A DE AZEVEDO ROCHA 

PONSAVEL 
fp10 I 

"tõ  
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Para 

Governo Municipal de Rondon do Para 

Fundo Municipal de Assistencia Social 

PROJETO BÁSICO SIMPLIFICADO N° 20200706004 

Fls. 	5- 2  .7) o — 
o 

Pag.: 	1 

Data 

Protocolo de recebimento 	 Visto da Coordenação Central de Orçamento 

Acc!naturc 	 Assinatura 

1.2. Caracterização dos bens ou serviços a serem adquiridos ou contratados. 
Conforme solicitação No 20200706004  ern  anexo. 

1.3. Justificativa da necessidade do dispêndio. 
SOLICITACAO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA AS PESSOAS EM SITUACAO DE RUA, PAGOS COM RECURSOS ORIUNDOS DO REPASSE 
FINANCEIRO EMERGENCIAL DE RECURSOS FEDERAIS PARA ACOES DO SUAS, NO COMBATE A COVID-19, REGULAMENTADA PELA 
PORTARIA N°369, DE 29 DE ABRIL DE 2020, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOCAO E 
ASSISTENCIA SOCIAL, DESTE MUNICIPIO DE RONDON DO PARA. 

1.4. Estimativa prévia do custo dos bens ou serviços. 
0 valor estimado é de R$ 11.726,75 (Onze Mil, Setecentos e Vinte e Seis Reais e Setenta e Cinco Centavos). 

Rondon do Para-PA, 06 de Julho de 2020 

Data 	 Assinatur. / carimbo 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 

Assinatura / carimbo 

AUTORIZAÇÃO DO GESTOR 

Assinatura / carimbo 

1.5. Controle interno. 

Coord. 

gpi 	 
ttS. 

o Controle Interno 

ec. 06212019  

1.1. Caracterização da solicitação. 

ÓRGÂ0 : 11 Fundo Municipal de Assistencia Social 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 Fundo Mun. de Assistencia Social - Fmas 

PROJETO / ATIVIDADE : 1101.0824400842.178 Act:1es do SUAS de Combate ao COVID-19  

CLASS.  ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo 

SUBELEMENTO : 3.3.90.30.07 Gêneros de alimentação 

SALDO DA DOTAÇÃO: 

SOLICITANTE: GEANE APARECIDA DE AZEVEDO 

r ot02 
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Para  MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS - prego médio Pag.: 	1  
Governo Municipal de Rondon do Para 

Código Descrição 

Proponente Quant. VI. unitário VI. total 

114905 Alho De 1° qualidade, tipo extra. 
ADELINO CAMILO DOS SANTOS 10,000 36,000 360,00 

R. N. CARVALHO 10,000 25,000 250,00 

GAMELEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 10,000 36,000 360,00 

Valores médios: 32,333 323,33 

114906 Arroz Agulhinha, tipo 1, beneficiado, polido 
ADELINO CAMILO DOS SANTOS 300,000 3,600 1.080,00 

R. N. CARVALHO 300,000 3,750 1.125,00 

GAMELEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 300,000 3,080 924,00 

Valores médios: 3,477 1.043,00 

'4909 Batata Der qualidade, tamanho regular, produtos frescos e com grau 
ADELINO CAMILO DOS SANTOS 80,000 3,400 272,00 

R. N. CARVALHO 80,000 3,350 268,00 

GAMELEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 80,000 4,180 334,40 

Valores médios: 3,643 291,47 

114910 Carne molda (patinho) Carne moida de primeira, limpa, tipo Patinho, 
R. N. CARVALHO 120,000 28,000 3.360,00 

GAMELEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 120,000 20,000 2.400,00 

Valores médios: 24,000 2.880,00 

114911 	Cebola Seca, branca, de i' qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem 
ADELINO CAMILO DOS SANTOS 120,000 7,000 840,00 

R. N. CARVALHO 120,000 5,200 624,00 

GAMELEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 120,000 6,090 730,80 

Valores médios: 6,097 731,60 

114912 Cebolinha  in  natura espécie comum mago 120g 
ADELINO CAMILO DOS SANTOS 230,000 3,000 690,00 

R. N. CARVALHO 230,000 3,000 690,00 

FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 230,000 3,500 805,00 

Valores médios: 3,167 728,33 

114913 Cenoura 1° qualidade, tamanho regular,vemielha. Deverá apresentar odor agradável 
ADELINO CAMILO DOS SANTOS 50,000 2,900 145,00 

R. N. CARVALHO 50,000 2,800 140,00 

GAMELEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 50,000 5,580 279,00 

Valores médios: 3,760 188,00 

114914 Chuchu De 1° qualidade,  compacts  e firme, sem lesões de origem física 

ADELINO CAMILO DOS SANTOS 50,000 3,800 190,00 

R. N. CARVALHO 50,000 3,750 187,50 

GAMELEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 50,000 5,590 279,50 

Valores médios: 4,380 219,00 

114915 Coentro  in  natura  magi)  120g 
ADELINO CAMILO DOS SANTOS 200,000 3,000 600,00 

R. N. CARVALHO 200,000 3,000 600,00 

FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 200,000 3,500 700,00 

Valores médios: 3,167 633,33 

114010 Guranta Guranta natural aa uruuum, pauutc  Oa  0009. cic  Don  quallOatle. 

ADELINO CAMILO DOS SANTOS 15,000 23,400 351,00 

R. N. CARVALHO 15,000 15,000 225,00 

rpt12 



GAMELEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

114917 Frango Coxa e sobrecoxa de frango, congelado ou resfriado 

15,000 

Valores médios: 

25 

75  

ADELINO CAMILO DOS SANTOS 500,000 14,000 7.000,00 

R. N. CARVALHO 500,000 8,900 4.450,00 

GAMELEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 500,000 7,450 3.725,00 

Valores médios: 10,117 5.058,33 

114918  Cleo  Refinado, de boa qualidade, em embalagem  PET,  embalagem 900 ml 
ADELINO CAMILO DOS SANTOS 80,000 4,800 384,00 

R. N. CARVALHO 80,000 4,700 376,00 

GAMELEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 80,000 5,580 446,40 

Valores medlos : 5,027 402,13 

114919 Tomate Ora de tamanho regular, de 1° qualidade, aspecto globoso, mistas 
ADELINO CAMILO DOS SANTOS 120,000 4,000 480,00 

R. N. CARVALHO 120,000 3,950 474,00 

GAMELEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 120,000 3,600 432,00 

Valores médios: 3,850 462,00 

114920  Fella°  Carioquinha, tipo 1, constitutdo de grãos inteiros, novos, e sadios. 
ADELINO CAMILO DOS SANTOS 100,000 8,650 865,00 

R. N. CARVALHO 100,000 5,750 575,00 

GAMELEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 100,000 9,470 947,00 

Valores médios: 7,957 795,67 

.14921 Agua mineral sem gás 500 ml 
ADELINO CAMILO DOS SANTOS 500,000 1,250 625,00 

R. N. CARVALHO 500,000 1,450 725,00 

C. PEREIRA NOGUEIRA COMERCIO EIRELI - EPP3 500,000 1,000 500,00 

GAMELEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 500,000 0,910 455,00 

A. CRUZ DOS SANTOS - ME 500,000 1,060 530,00 

Valores médios: 1,134 567,00 

rpt12 
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RESUMO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - menor valor 

  

Pag.: 	3  

Proponente 

Código Descrigao Quant. 	VI. unitário 	Vi. total Situação 

ADELINO CAMILO DOS SANTOS 

114912 Cebolinha  in  natura espécie comum maço 120g 

114915 Coentro  in  natura mago 120 g 

R. N. CARVALHO 

114905 Alho De 1° qualidade, tipo extra. 

114909 Batata De 1 qualidade, tamanho regular, produtos frescos e com grau 

114911 Cebola Seca, branca, de 1' qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem 

114912 Cebolinha  in  natura espécie comum maço 120g 

114913 Cenoura 1' qualidade, tamanho regular,vermelha. Deverá apresentar odor 
agradável 

114914 Chuchu De 1° qualidade, compacta e firma, sem lesões de origem-fisica 

114915 Coentro  in  natura mago 1209 

114918 bleo Refinado, de boa qualidade, em embalagem  PET,  embalagem 900 ml 

114920 Feijao Carioquinha, tipo 1, constituido de grãos inteiros, novos, e sadios 

GAMELEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Total do(s) item(ns) 

114906 Arroz Agulhinha, tipo 1, beneficiado, polido 300,000 3,080 

114910  Came  moida (patinho)  Came  moida de primeira, limpa, tipo Patinho, 120,000 20,000 

114916 Corante Corante natural de urucum, pacote de 500g, de boa qualidade. 15,000 5,350 

114917 Frango Coxa e sobrecoxa de frango, congelado ou resfriado 500,000 7,450 

114919 Tomate Ora de tamanho regular, de 1° qualidade, aspecto globoso, mistas 120,000 3,600 

114921 Agua mineral sem  gas  500 ml 500,000 0,910 

Total do(s) item(ns) : 

Total geral: 

	

230,000 	3,000 

	

200,000 	3,000 

Total do(s) item(ns) 

10,000 25,000 

80,000 3,350 

120,000 5,200 

230,000 3,000 

50,000 2,800 

50,000 3,750 

200,000 3,000 

80,000 4,700 

100,000 5,750 

690,00 

600,00 

1.290,00 

250,00 

268,00 

624,00 

690,00 

140,00 

187,50 

600,00 

376,00 

575,00 

3.710,50 

924,00 

2.400,00 

80,25 

3.725,00 

432,00 

455,00 

8.016,25 

13.016,75 

rptt 
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Para 

Governo Municipal de Rondon do Para 

RESUMO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - valor médio 

Código Descrição 

114905 Alho De 1 qualidade, tipo extra. 

114908 Arroz Aguihinna, tipo 1, beneficiado, polido 

114909 Batata De 1' qualidade, tamanho regular, produtos frescos e com grau 

114910  Came  moida (patinho)  Came  moida de primeira, limpa. tipo Patinho, 

114911 Cabala Seca, branca,  del'  qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem 

114912 Cebolinha  in  natura espécie comum maço 120g 

114913 Cenoura 1' qualidade, tamanho regular,verrnelha. Deverá apresentar odor 
agradável 

114914 Chuchu  Del'  qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem fisica 

114915 Coentro  in  natura maço 1209 

114916 Corante Corante natural de urucum, pacote de 5009, de boa qualidade. 

114917 Frango Coxa e sobrecoxa de frango, congelado  on  resfriado 

114918  Cleo  Refinado, de boa qualidade, em embalagem  PET,  embalagem 900 ml 

114919 Tomate péra de tamanho regular, de 1' qualidade, aspecto globoso, mistas 

114920 Feijao Carioquinha, tipo 1, constituido de grãos inteiros, novos, e sadios. 

114921 Agua mineral sem  gas  500 ml 

Quant. VI. unitário VI. total 

10,0000 32,333 323,33 

3110,0000 -3,477 1:043,10 

80,0000 3,643 291,44 

120,0000 24,000 2.880,00 

120,0000 6,097 731,64 

230,0000 3,167 728,41 

50,0000 3,760 188,00 

50,0000 4,380 219,00 

200,0000 3,167 633,40 

15,0000 14,583 218,75 

500,0000 10,117 5.058,50 

80,0000 5,027 402,16 

120,0000 3,850 462,00 

100,0000 7,957 795,70 

500,0000 1,134 567,00 

Total : 14.542,42 

finl 2 



11010824400842178  AÇÕES DO SUAS DE COMBATE AO COVID - 19 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

W.) 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

Secretaria Municipal de Finanças 

DECLARAÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

Em conformidade com o  Art.  14, da Lei Federal 8.666/93, com a 
Lei Federal 4320/64 e com o Orçamento Municipal vigente, declaramos a 
existência de Crédito Orçamentário para contratação de empresa visando 
aquisição de Gêneros alimentícios, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Promoção e Assistência Social deste Município, conforme 
solicitado através do Oficio n° 0159/2020-SMPAS, de 06 de julho de 2020. 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: 

Rondon do Pará, 14 de julho de 2020. 

Rua Gonçalves Dias, 400 - CEP 68.638-000 — FONE(94)3326-2008— sefinomrpaomail.com  
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Para 
Governo Municipal de Rondon do Para 	

DIARIO DA DESPESA PREVISTA E EMPENHADA 
 

Fundo Municipal de Assistencia Social 	
01/01/2020 a 09/07/2020 Página : 0001 

UNI.ORÇAMENTARIA 1101 Fundo Mun. de Assistencia Social - Fmas CATEG.ECOOMICA 3,0.00.00.00 Despesas correntes 
FUNÇÃO 	08 Assistincia Social 	 GRUPO DESPESA.. 3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 

SUBFUNCAO 	 244 Assistincia Comunitária 	 MODALID. APLIC. 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

PROGRAMA 	 0084 Cidadania ao alcance de todos - Acao Soc 
0084 ial Integrada 	 ELEM, DE GASTO, 3.3.90.30.00 Material de consumo 

PROL/ATIVIDADE.. 	Ades  do SUAS de Combate ao COvID-19 
( 2.178 ) 	 FONTE RECURSO.. 13110000 	Transferencia de Recurso do FNAS 

CÓDIGO GERAL... 1101. 08 244 0084 2.178 3.3.90.30.00 13110000 

DIA CREDOR/HISTORICO 	 EMPENHO  MOD  ANULAÇÃO 	 VALOR 	 SALDO 

Saldo anterior 	 0 00 

25/06 ORCAMENTO 
Crédito extraordinário aberto, 	conforme Decreto 

00088/20 	 36.000,00 	36.000,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 	DATA 	 VALOR 	DECRETO 	LEI 

crédito extraordinário 	25/06/2020 RS 	36.000,00 	00088/20 	00778/19 



11010824400842178 	AÇÕES DO SUAS DE COMBATE DO COVID-19. 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. 

MUNICÍPIO DE RO-NDON DO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AUTORIZAÇÃO 

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, 

da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações posteriores e conforme se constata no 

oficio anexado, autorizo a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com a utilização de recursos 

oriundos do orçamento vigente, na seguinte dotação orçamentária: 

A Comissão Permanente de licitação para as devidas providências. 

Rondon do Para, 15 de Julho de 2020. 

GEANE APARE F. io A DE AZEVEDO ROCHA 
Secretária Municipal 
	

Promo(do e Assistência Social 

Rua  Cesar  Brasil, 409 — Centro — Rondou do Pari — PA 
Telefone: 94 3326 1'137 — CEP: 68638-000 —  email:  smpasrondon@hotmail.eom  
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18/02/2020 	 Prefeitura Municipal de Rondon do Para 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ 

 

PODER EXECUTIVO 
PORTARIA N° 002/2020 

DE 06 DE JANEIRO DE 2020.  

DISPÕE SOBRE CONSTITUIÇÃO DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PARA 0 EXERCÍCIO DE 2020 E LIA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

ARNALDO FERREIRA ROCHA, Prefeito do MuniciPio de Rondon 
do Pari, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 73, incisos 
Vil e XV, da Lei Orgânica Municipal, e 

RESOLVE:  

Art.  10. Nomear a Comissão Pet:manente de Licitação para o exercício 
de 2020, que tera a seguinte coritiyosição:  

I — Titulares: 
ALBERTO ABREU ARAÚJO -- Presidente; 
JOANA DARC PEREIRA DE SOUZA1ALENCAR Secretario; 
LIDIANE GOMES MARANGUAPE — Membro e; 

II — Suplentes:  
DAVID  FERREIRA BRANDÃO — Membro; 
ADRIANA CARLA  GOES  ZUCATELLI — Membro.  

Art.  30. Esta Portaria entra In vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus' efeitos a i1fr de 01 de janeiro de 2020. 

ti 
Publique-se e cumpra-se 

$,f 

Gabinete do Prefeito, em 06 de  jailer°  de 2020.-t 

4 - 
ARNALDO FERREIRA ROCHA  

tit  figi 	• • lk Prefeito Municipal;  

Matéria publicada no Diário Oficiados Municípios do Estado 
do Para no dia 09/014020. Edição 2400 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificadOr itip  site:  
http://www.diariomunicipacom.brifamep/ 

' 	•••1 
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www.diariomunicipal.com.brifamep/materia/E3A12913/03AOLTBLCISaCHTDoFeqjmH0WBT2jCdQwTS_hJVqQJhr3Pg4OctTtP_uvUqyaJ4xJBcxj... 1/1 

c 



TIVO Dt LICITAÇÃO 

*?
, 

Estado do  Pori  
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICItsa 	 -021 

DATA DE ABERTURA: 20 de Julho de,2020 T  HORÁRIO: 08:30 

REQUERENTE: Fundo Municipal de Assistencia Social 

AUTUAÇÃO • 

Hoje, nesta cidade, na Sala da Comissão de Licitação, AUTUO o processo licitatório que adiante se 
v8, do que para constar, lavrei este termo. Eu, ALBERTO ABREU ARAUJO, Presidente da Comissão de Licitação, o 
subscrevo. 

„ . 	- 

RONDON DO PARA - PA, 17 de Julho de 2020  

AAA  
ff.fft  EU ARAUJO 

Comissão de Licitação 
, Presidente 

RUA GONÇALVES DIAS N°400 - CENTRO 
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Estado do  Park  
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARA. 

FUNDO MUNICIPAL  DIE  ASSISTENCIA SOCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVODE DISPENSA 

A Comissão de Licitação do Muaicipio de RONDON DO PARA., através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, consoante autorização do(a) Sr(a). GEANE APARECIDA DE 
AZEVEDO ROCHA, SECRETÁRIA MUNICIPAL, vem abrir o presente processo administrativo para AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A POPULAÇÃO QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE (MORADOR DE RUA, DESABRIGADOS, DESALOJADOS E EM SITUAÇÃO DE 
IMIGRAÇÃO), PARA AÇÕES DO SUAS, NO COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID19) CONFORME 
DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA, ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO E ASSINTÊNCIA SOCIAL, DESTE MLTNIOPIO. 

• 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no  art.  , da Lei Federal n 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme diploma legal supracitado. 

0:  

Art.  24 - Ê dispensável a licitação: 

I - OMISSLS 	• tf 	r 	 ' 

• 

IV - "nos casos de emergência c.n4 de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da 
ituação emergencial ou calamitosa e para ,as paTellas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;" 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

0 presente processo administrativo tem por objeto suprir as necessidades do Hospital Municipal de 
. RONDON DO PARA, atendendo a demanda da(o) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTE,NCLA SOCIAL, com fUlcro 

no , da Lei n.° 8.666/93,  art.  24, inciso IV, e Lei Federal n. 13.979/2020, com o principio da economicidade que por 
sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando o processo em questão, dentro das exigências requeridas por 
este dispositivo. Conforme o Decreto de Calamidade Pública n° 049/2020 de 23 de março de 2020, para atender as 

RUA GONÇALVES DIAS N° 400 - CENTRO 



Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

medidas necessárias de enfrentamento do Coronavirus (Covidl 9). neste município. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), foi(ram) decorrente de uma prévia pesquisa de 
mercado, o que nos permite inferir que os pregos encontram-se compatível com a realidade mercadológica. 

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com GAMELEIRA COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, no valor de R$ 8.016,25, (oito,m¡l i.zlezeseis reais e vinte cinco centavos) e R. N. CARVALHO, no 
valor de R$ 3.710,50 (três mil setecentos e .dez yeais e cinquenta centavos) levando-se em consideração as melhores 
propostas ofertadas, conforme documentos acostados aos autos deste processo. 

RONDON DO PARA - PA, 20 de Julho de 2020 

ALBERThJkEIJARAUJO 
Comissão de Licitação 

Presidente 
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Pare 

Governo Municipal de Rondon do Pará 

Proponente 
Seq 	Descrição 

• 
t * 

RESUMO DE PROPOSTAS iENCEDORAS - menor valor 

Contratação direta: Dispensi de Licitação n° 7/2020-021 

41 	f 
Unidade Marféa 

Pag.: 	1 

VI. total Situação Quant. 	VI. unitário 

GAME LEIRA COMERCIO E SERVICOS LIDA 

- DOTAÇÃO: 2.178 - 3.3.90.30.00 - 3.3.90.30.07 

00002 Arroz Agulhinha, tipo 1, beneficiado, polido 	 QUILO 	" 

00004  Came  molda (patinho)  Came  mofda de primeira, 	QUILO 
limpa, tipo Patinho, 

.00010 Corante Corante natural de urucum, pacote de 	QUILO 
5009, de boa qualidade. 

00011 Frango Coxa e sobrecoxa de frango, congelado ou QUILO 
resfriado 

00013 Tomate pêra de tamanho regular,  del'  qualidade, 	QUILO 
aspecto globoso, mistas 

00015  Aqua  mineral sem gás 500 ml 	 UNIDADE • 4. 1,500,0000 

Total da dotação: 

I do proponente: 

• 

300,0000 

' 120,0000 

15,0000 

500,0000 

120,0000 

	

3,08 	 924,00 Vencedor 

	

20,00 	2.400,00 Vencedor 

	

5,35 	 80,25 Vencedor 

	

7,45 	3.725,00 Vencedor 

	

3,60 	 432,00 Vencedor 

	

0,91 	 455,00 Vencedor 

8.016,25 

8.016,25 

R. N. CARVALHO 

••• DOTAÇÃO: 2.178 -3.3.90.30.00 - 3.3.90.30.07 
i 

00001 Alho  Del'  qualidade, tipo extra. 	 QUILO 	 lv 10,0000 	25,00 	 250,00 Vencedor 

00003 Batata De 10  qualidade, tamanho regular, produtos 	QUILO 	 , 80,0000 	 3,35 	 268,00 Vencedor 
frescos e com grau 	 ••.': .i 	; 	• .i.;.4.41:  

00005 Cebola Seca, branca, de 10  qualidade,  compacts  e QUILO 1. , i,  4  	120,0000 
• •°,, 	

5,20 	 624,00 Vencedor 
firme, sem lesões de origem 

00006 Cebolinha  in  natura espécie comum mago 1209 	MAÇOS. .. - 	. 	.,....„ 230,0000 	 3,00 	 690,00 Vencedor 

00007 Cenoura 18  qualidade, tamanho regular,verrnelha. 	qviCo - -- * 	. 	<
, 	50,0000 	 2,80 	 140,00 Vencedor 4 .1 

Deverá apresentar odor agradável 	 ....tr,i4. ',"'14.• 	 . „. • 

00008 Chuchu De 1* qualidade, compacta e firme, sem 	QUILO 	 50,0000 	 3,75 	 187,50 Vencedor 
lesões de origem ffsica 	 . . 

00009 Coentro  in  natura maço 1209 	 mApos 	 • 200,0000 	 3,00 	 600,00 Vencedor 

00012  Oleo  Refinado, de boa qualidade, em embalagem 	UNIDADE 	 80,0000 	 4,70 	 376,00 Vencedor  
PET,  embalagem 900 ml 	 ;1 

00014 Feijao Carioquinha, tipo 1, constitufdo de grãos 	QUILO 	 100,0000 	 5,75 	 575,00 Vencedor 
inteiros, novos, e sadios. 

	

Total da dotação: 	 3.710,50 

	

Total do proponente: 	 3.710,50 

	

Total geral: 	 11.726,75 

•x•fq,ar••• fr 

4 

4 

S. 



Estado o Pará 
GOVERNO MUNICIPAIL DE ROISIDON DO PARÁ 

FUNDO MUNICIPAL Dt ASSIS,  " TCL4 SOFIAL 

, 	v 

'4 '-$P• - '4004000040010,: 	oit -01.;;e. 
4 	.,44,. , c- 400;0k ' ‘ 	,.-*-40- 	-- 	-• ;::,.. 
-! 	-:-, 	• - 	..:.:.A . 

..h. ,,,,,..-Ax*".,-..-. 

A Comissão de 	 umeip ie 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, considerando idb o 
de Licitação n° 7/2020-021, vem emitir a presente declaração de 
8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a AQUISIÇÃO D 
A POPULAÇÃO QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇAO D 
DESABRIGADOS, DESALOJADOS E EM SITUAÇÃO DE 

,t  COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID19) CONF RME 
ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA MU CIPAL 
DESTE MUNICÍPIO., pelo valor de RS 11.726,75 (onze  nil  setec 

Assim, nos termos do a- ri.26, a - tet 'n° 
APARECIDA DE AZEVEDO ROCHA, SECRETÁRIA 
de acordo, a devida ratificação. 

RONDON DO PARA  

0 PARA, através do(a) FUNDO 
. Processo Administrativo de Dispensa 

licitação, amparada no , da Lei n° 
EROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 

ERAtBILIDADE (MORADOR DE RUA, 
RAÇÃO), PARA AÇÕES DO SUAS, NO 

SCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
PROMOÇÃO E ASSINTÊNCIA SOCIAL, 

e vinte seis reais e setenta e cinco centavos). 

vem comunicar ao Exmo(a). Sr(a). GEANE 
,da presente declaração, para que proceda, se 

lho de 2020 

AL 

lit"1 	- 

i; 	!.•Í') 
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MINUTA DE CONTRATO N° «NUMERO DO CONTRATO» 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE RONDON DO PARA., 
através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ-MF N° 
975.826.717./0001-14, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo(a) Sr.(a) GEANE APARECIDA DE AZEVEDO ROCHA, Secretária de Promoção e 
Assistência Social, residente na ESTRADA DO SURUBIJU, S/N, portador do CPF n° 
691.753.142-15 e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», «CPF_CNPJ CONTRATADO», 
com sede na «ENDERECO CONTRATADO», de agora em diante denominada 
CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). «NOME_REPRESENTANTE», 
residente 	na 	«ENDERECO  REPRESENT  CONTRATADO», 	portador 	do(a) 
«RG_ CPF  _REPRESENT  CONTRATADO», têm justo e contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - «OBJETO CONTRATADO» 

.ITENS_CONTRATO» 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no «FUNDAMENTACAO_LEGAL» da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações e Lei Federal n. 13.979/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
DA CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo 
contratual e termo de referência; 

3.2. Os produtos deverão ser entregues em 02 (dois) dias úteis, a partir da ordem de compra emitida 
pelo setor competente. 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) «NOME_DA_CONTRATANTE» as notas de 
empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
instrumento contratual. 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências, troca e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante: 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 
10, do  art.  65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 



CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 0 	(7 
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pl'é 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em «DATA _INIC_VIG_CONTRATO» 
extinguindo-se em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO». Podendo ser prorrogado de acordo com 
a lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 
8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência  
minima  de 05 (cinco) dias ateis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe 
garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 
previa do inicrcssado no prazo  dc  05  (Wilco) (Has  Caci6; 

7.4. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-
la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

•••••....b 



DE 

, 	-v xl, 
t.) 	 0; , 
4t4,.  6T5 7.5. 0 pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que de 

causa penalidade; 

7.6. 0 CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8.1 - 0 valor total da presente avença é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR EXTENSO CONTRATADO»), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir 
da data de emissão da nota fiscal, na proporção dos materiais efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com 
as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da 6rdem de compra emitida. 

Parágrafo Único -  Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível 
Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a titulo de compensação financeira, que será o produto 

resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em 
atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, 
na dotação orçamentaria «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR», ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 
necessário. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de 
direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

"44 bl-riF;icra-4 
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DE t.  

«NOME_DA_CONTRATANTE» 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 

<NOME DA CONTRATADA> 
CNPJ DA CONTRATADA 

CONTRATADO(A) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 
Poder Executivo 

Assessoria Juridica 

Requerente: Comissão Permanente de Licitação 
Interessado: Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 
Assunto: Dispensa de Licitação n° 7/2020-021. Aquisição de gêneros 
alimentícios para atender a população que se encontra em situação de 
vulnerabilidade (morador de rua, desabrigados, desalojados e em situação de 
imigração), para ações do SUAS no combate ao Coronavirus (COVID-19), 
conforme descrito no Termo de Referência, atendendo a demanda da 
Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social deste Município. 

Parecer Jurídico 

Versam os presentes autos administrativos, de licitação, levado a efeito 

por meio de dispensa de licitação, tombado sob o n. 7/2020-021, com o 

objetivo de adquirir gêneros alimentícios para atender a população que se 

encontra em situação de vulnerabilidade, atendendo a demanda da Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social, encaminhados a esta assessoria 

jurídica para análise e parecer, com os seguintes documentos: 

a) Solicitações e autorizações; 
b) Termo de Referência; 
c) Propostas Comerciais; 
d) Documentação das empresas vencedoras do certame; 
e) Declaração de crédito orçamentário; 
f) Certidões Negativas de Débito; 
g) Portaria de nomeação da  CPL;  
h) Decreto Municipal n° 049/2020 que declara a situação de 
calamidade pública; 
i) Minuta do Contrato; 

0 presente Processo Administrativo de Dispensa de Licitação tem 

como justificativa a necessidade de adquirir gêneros alimentícios para atender 

a população que se encontra em situação de vulnerabilidade, (morador de rua, 

desabrigados. desalojados e em situag5o de imigr395o), para 396os do SUAS 

no combate ao Coronavirus (COVID-19), conforme descrito no Termo de 

Referência. 

Inicialmente insta destacar que a natureza do processo licitatório 6, 

ordinariamente, o atendimento de demanda pública, em apreço à livre 

, ,,,_.1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RON  DON  DO PARA 

Poder Executivo 
Assessoria Jurídica 

concorrência e à captação de prego justo e mais vantajoso à administração, 

elementos colhidos no espirito da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

É certo que, via de regra, exige-se o processamento de regular 

concorrência, latu sensu, de pregos, a fim de apurar a melhor oferta, todavia, 

essa regra que emerge de espirito constitucional e encontra reflexo nas 

legislações ordinárias de regência, é mitigada, quando a própria lei de 

licitações excepciona casos em que se dispensa o procedimento licitatório. 

Vê-se, assim, que esse principio-norma encontra-se no artigo 24, inciso 

IV da Lei 8.666/93, e, foi criteriosamente observada, vez que a Administração 

não pode descumprir as normas e disposições legais. Vejamos o que nos diz a 

norma,  in  verbis:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 
(...) 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários 
ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para 
as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

Quando incidente quaisquer dos casos enumerados no artigo 24 da Lei 

8.666/93, dispensável é a deflagração de processo administrativo, o que 

simplifica demasiadamente a atuação da administração, otimizando seu 

desempenho. 

Ressalta-se que, na contratação direta, o que é dispensado é o 

processo licitatório e não o processo administrativo, logo, o administrador está 

obrigado a seguir um procedimento administrativo determinado, destinado a 

assegurar mesmo nesses casos, a prevalência dos princípios constitucionais 

da Administração pública. 

Nesse sentido, o  art.  26 da Lei 8.666/93 determina etapas e 

formalidades na contratação direta, uma vez que outras  nuances  devem ser 

observadas, a exemplo do prego, que há de ser verificado em comparação com 
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Poder Executivo 
Assessoria Jurídica 

o que se pratica no mercado, a fim de evitar a ocorrência de prejuízos ao erário 

público, já que sempre se objetiva, independentemente da situação, a proposta 

mais vantajosa à administração. 

Assim, importante se faz a distinção entre a dispensa e a 

inexigibilidade da licitação, já que ambas pressupõe contratação direta, para 

tanto, nos escoramos na doutrina de Maria  Sylvia  Zanella  di Pietro,  em "Direito 

Administrativo", Editora Atlas, 12aEdigão, página 302: 

A diferença básica entre as duas hipóteses esta no fato de que, 
na dispensa, há possibilidade de competição que justifique a 
licitação; de modo que a lei faculta a dispensa, que fica inserida 
na competência discricionária da Administração. Nos casos de 
inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só 
existe um objeto ou uma pessoa que atenda as necessidades 
da Administração; a licitação 6, portanto, inviável. 

Nesse diapasão, Margal Justen Filho, nos "Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos", Editora Dialética, 8a  edição, página 

233, 277 e 278 também trata do assunto: 

Pode-se afirmar que a dispensa pressupõe uma licitação 
'exigível'. É inexigível a licitação quando a disputa for inviável. 
Havendo viabilidade de disputa é obrigatória a licitação, 
excetuando-se os casos de 'dispensa' imposta por lei. 

Sob esse ângulo, a inexigibilidade deriva da natureza das 
coisas, enquanto a dispensa é produto da vontade legislativa. 
Esse é o motivo pelo qual as hipóteses de inexigibilidade, 
indicadas em lei, são meramente exemplificativas, enquanto as 
de dispensa são exaustivas. 

Ademais, a Lei Federal n° 13.979/2020, autoriza, temporariamente, a 

dispensa de licitação na aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e 

insumos desde que destinados ao enfrentamento da pandemia causada pelo 

novo coronavirus, devendo ser respeitado, de forma imediata, o principio cia 

publicidade. Vejamos:  

Art.  4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, 
serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei. 



- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

Poder Executivo 
Assessoria Jurídica 

§ 10 A dispensa de licitação a que se refere o caput deste 
artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavirus. 
§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com 
fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em 
sitio oficial especifico na rede mundial de computadores 
(internet), contendo, no que couber, além das informações 
previstas no 30  do  art.  8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro  
de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de contratação ou aquisição. 

Para tanto, conforme  art.  4°-B, da referida Lei, em razão da emergência 

em saúde 	enfrentada no momento, decorrente da doença do COVID-19, 

presume-se o atendimento as condições de: "/ - ocorrência de situação de 

emergência; li - necessidade de pronto atendimento da situação de 

emergência; Ill - existência de risco a segurança de pessoas, obras, 

prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

V - limitação da contratação á parcela necessária ao atendimento da situação 

de emergência." 

Assim, visando á celeridade do procedimento licitatório adotado, a Lei 

Federal n° 13.979/2020 admite a apresentação de termo de referência 

simplificado ou de projeto básico simplificado, que deverá conter: declaração 

do objeto, fundamentação simplificada da contratação, descrição resumida da 

solução apresentada, os requisitos da contratação, os critérios de medição e 

pagamento, estimativas dos pregos obtidos e adequação orçamentária. 

Importante frisar que, conforme a Lei Federal n° 13.979/2020, no que 

tange a estimativa de preços, deve ser seguido um dos parâmetros abaixo:  

Art.  4°-ENas contratações para aquisição de bens, serviços e 
insumos necessários ao enfrentamento da emergência que 
trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 
referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 
s 10 0 termo de referencia simplificado ou 0 projeto bastco 
simplificado a que se refere o caput conterá: 
(.•.) 
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no 
mínimo, um dos seguintes parâmetros: 
a) Portal de Compras do Governo Federal; 
b) pesquisa publicada em midia especializada; 
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C) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 
d) contratações similares de outros entes públicos; ou 
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; 

No que tange ao contrato administrativo oriundo da dispensa de 

licitação fundamentada no atendimento a emergência em saúde de importância 

internacional gerada pelo novo coronavirus, conforme  art.  4°-I, da Lei Federal 

n° 13.979/2020, a Administração Pública poderá prever que os contratados 

fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 

atualizado do contrato. 

Desta feita, analisando os autos, verifica-se ser caso de dispensa de 

licitação, estando perfeitamente justificável a contratação, nos termos legais 

acima dispostos, gerando, por parte do Poder Público, a necessidade de 

adquirir os gêneros alimentícios para atender a população em situação de 

vulnerabilidade, considerando as razões apresentadas pela Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social, visando o enfrentamento da 

emergência em saúde. 

Verifica-se também, estarem atendidas as exigências contidas no 

citado artigo 26 da Lei 8.666/93, que devem, necessariamente, integrar o corpo 

dos autos, a fim de conferir-lhe legalidade e adequação, essencialmente, no 

que tange à justificativa de prego, estando dentro dos padrões da 

razoabilidade. Contudo, deverá constar dos autos, o cumprimento da exigência 

de publicação do ato na imprensa oficial no prazo de 05 dias. 

No mais, verifica estarem atendidos no procedimento os requisitos 

legais, sendo viável a aquisição em questão, com a regular e necessária 

celebração do contrato respectivo, se, evidentemente, observados os demais 

critérios de ordem discricionários atribuidos à Administração Pública. Assim 

como, presentes na minuta de contrato os requisitos de contrataçao, as 

obrigações das partes e penalidades contratuais, circunstâncias que cumprem 

o exigido da lei de regência. 

Por fim, perfeitamente atendidas às exigências legais, atendendo as 

viabilidades legais da contratação direta por dispensa de licitação, firmada com 
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fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas 

alterações, e na Lei Federal n° 13.979/2020, opina esta assessoria jurídica pelo 

prosseguimento regular do feito, devendo ser apresentado, até a data da 

assinatura do contrato administrativo, o Certificado de Regularidade do FGTS 

da empresa vencedora atualizado. 

É o parecer. SMJ. 

Rondon do Para/PA, 24 de julho de 2020. 

VALERIA CRISTINA DE CARVALHO ROSA 
Assesso a Jurídica 

Decreto n° 122/2019 
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PORTARIA N° 156/2020 

Aviso de Licitações 
Resumo de Editais 

MODALIDE: Tomada de Preço n. ° 005/2020 
Processo Licitatório n° 060/2020-000005 

NOE1,yIJÇ4L„; IMPORTADOS E EXPORTAÇÃO DE  
PROD.  5. MaICOS-HOSPITALARES LTDA CNPJ: 
32.73/. 	/0001-87, eara o(s) item(ns) de n° 003 e 006 Valor Total 
RS g.449,00 (oito mi(oovecentos e quarenta e nove reais) 

0 	nine i pal.conr.bulfamep 

Para . 27  dc  Julho de 2020 • Diário Oficial;clos •- 

Publicado  Or:  
Wilmar Marinho Lima' 

Código Identificador:3C958281,  

176 tIPO: 4oapreço global 	 A 
BJET ADMVO DA OBRA DO CONVE O s 	 

010/201 A ESTRADA QUE LIGA BR - 155 A  BAN  •.\ 	-7  
PRAZO ..PARA ENTREGA e ABERTURA DOS  EN  - • : 
091:00m aia 12 de agosto de 2020. REGIMENTO: Lei Federal n. " 
10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 de 21 de julho de 1993  eons  
as alterações da I ei n. 8.883/94, e demais alterações posteriores, Lei 
Complementar Tl." 123/2006. 
INFOU4SPES: O dital completo e esclarecimentos poderão ser 
obtids***  CPL.  das 08h0Om is 12h00m, nos dias úteis. Endereço 
da Préfklittirate Av. Rio Maria, 660, Centro, CEP: 68.530-000, Rio 
Maria":= 	Fone (94 99126-4887. 

Rio Maria de 24 dc junto de 2020 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE — do Município de Rio 
Maria — Estado do Para, no uso de suas atribuições legais. 

nicipios do Estado  Wadi  • ANO XII N° 2537 

Artigo 1° - Conceder 02 (dilas).  diárias a servidora AL RENY.  
ARAUJO CAVALCANTE, no valor unitario.d&R$ 450,00 (cento e 
cinquenta reais), perfazendo um total de RS 300,00 (trezentos reais), 
portadora do CPF: 699.557.602-06, residente e domiciliado na Rua: 
33, N" 174, Setor Vila Nova, Rio Maria-PA, lotado no Hospital 
Municipal como Técnica de Enfermagem. A servidora em tet irkp•ra,. 
realizar o acompanhamento da paciente MODEST4LOP4Sii 
RIBEIRO, para ARAGUAINA-TO, nos dias 24/07/2020 e 
25/07/2020. 

Artigo 20  - Essa portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Rio Maria, estado do Para, aos 
vinte e quatro dias do mês de julho de dois mil e vinte. 

• - Publicado p 

Código Identificador:#4E5, 

GABINETE DO PREFEITO - PREFEITURA MUNICit 
RIO MARIA 

PORTARIA N° 155/2020 • , e, 
_ , 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAf.Jlit 
Maria — Estado do Para, no uso de suas atribuições 

Artigo I° - Conceder 02 (duas) diárias •ao senudos.B 
ALMEIDA LIMA, no valor unitário de R$150,00 (cento &cinquenta 
reais), perfazendo um total de R$ 300,00 (trezentos reais), p0 
CPF: 031.753.522-60, residente e domiciliado na 
Andorinhas,  STN°,  Lote 5, Quadra: 1, Bairro: Jardim 
Maria-PA, lotado no Hospital Municipal como. MOTO 'Ai. 	• 
servidor em tela irá realizar o transporte da paciente MODESTA , 
LOPES RIBEIRO, para ARAGUAINA-TO, nos dias 24107/2020 e 
25/07/2020. 

Artigo 2° - Essa portaria entra em vigor na data dMua 	Ijcj  Pit))  
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Rio Maria, estado do  Park  aos 
vinte e quatro dias do mês de julho de dois  mile  vinte. 

Publicado por: 
Joas FeiTeira Batista 

1..i.tztlfivodvc:34:539.21;1? 
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.4LIRCOROLIM 
Presidente da  CPL  

Publicado por: 
Weslley Soares da Silva 

Código Identificador:707D5472 

ESTADO DO PARA 
ITERAMUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

OIIISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no , da Lei n.° 
8 666 de 21  dc  juiihci de 1993, e suas atualizações posteriores e em 
consontincia com o parecer juridico acostado aos autos, para a 
contrafação da(o) GAIvIELEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e 
R N CARVALHO, referente à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÉCIOS PAIIA ATENDER A POPULAÇÃO QUE SE 
ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
(MORADOR  DI,  RUA, DESABRIGADOS, DESALOJADOS E EM 

I 	 4  ,DE IMIGRAÇÃO), PARA  /WOES  DO SUAS, NO 
O 	AO CORONAVIRUS (COVID19) CONFORME 

O TE,R7Vi0 DE REFERÊNCIA, ATENDENDO A 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO.. 

conforme prescreve o  art.  26 do Estatuto das Licitações, o 
V6(a) IlmO(a). Sr(a). ALBERTO ABREU ARAUJO, 
da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a 

publicaolks do devido extrato. 

RONDO DO PARA - PA, 24 de julho de 2020 
414- 
ti 

GEA ,̀ ," ' ARECIDA DE AZEVEDO ROCHA  
Sec 	inicipal 

Publicado por: 
Alberto Abreu Araujo 

Código Identificador:3FA7C3EC  

SAO  PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

ELETRÔNICO N° 9/2020-021-FMAS 

do deopespesas do Fundo Municipal de Assistência 
dott.lo:  Park  no uso de suas atribuições legais, torna 
pplettimento dos interessados que HOMOLOGOU o 
ttee,ilo pireferencia em favor da(s) empresa(s): 

.CIO EIRELI CNPJ: 27.944.538/0001-00, 
02, 004, 005, 010, 011 e 012 Valor Total RS 
nto e trinta e três reais) 

PRE 

A 
Soc 
púb 
reS 

par 
13.1  

)4: 
treze mil, 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 5/2020 

Processo Licitatório 060/2020-00000S. TIPO: Menor Preço Global 
OBJETO: Aditivo da Obra do Convenio SETRAN 010/2017 da estrada que liga BR - 155 A 
BANANCH. Prazo Para Entrega e Abertura dos EnvelopeS: 09h0Om dia 12 de agosto de 
2020. REGIMENTO: Lei Federal n. e 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 de 21 de 
julho de 1993 com as alterações da Lei n. 2  8.883/94, e demais alterações posteriores, Lei 
Complementar n. 123/2006. 

INFORMAÇÕES: 0 Edital completo e esclarecimentos poderbo ser obtidos junto 
a  CPL,  das 08h0Om as 12h00m, nos dias úteis. Endereço da Prefeitura: An. Rio Maria, 660, 
Centro, CEP: 68.530-000, Rio Maria • PA. Fone (94) 99126-4887. 

Rio Maria-PA, 24 de julho de 2020. 
MARCO ROLIM 

Presidente da  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ne 7/2020-020  FMS  Objeto: AQUISIÇÃO DE MASCARAS 
CIRÚRGICAS, CONFORME DESCRITA NO ANEXO I, DO TERMO DE REFERENCIA, PARA 
ATENDER A DEMANDA 00 HOSPITAL MUNICIPAL DE RONDON DO PARA. Data de 
assinatura: 21/07/2020 Contratada:  CON  LIMA EIRELU Contrato ne 20200251 Valor total R$ 
20.000,00 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 9/2020-014-EMS  

A Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde de Rondon do Para, 
no uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos interessados que 
HOMOLOGOU o resultado de licitação em referencia em favor da(s) empresa(s): D L 
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 03.602.727/0001-37 para o(s) 
item(ns) de ne 022, 030 e 03S Valor Total R$ 23.130,00 (vinte e três mil, cento e trinta e 
reais) DISTRIBUIDORA  OMEGA  LTDA-ME CNPJ: 11.187.037/0001-97 para  cgs)  item(ns) de ne 
006, 016 e 019 Valor Total RS 12.440,00 (doze mil, quatrocentos e quarenta e reais) 
DROGAFONTE LIDA CNPJ: 08.778.201/0001-26 para o(s) item(ns) de ne 002, 007, 008, 009, 
011, 012, 013, 014, 024 e 033 Valor Total R$ 65.390,00 (sessenta e cinco mil, trezentos e 
noventa reais) MERCANTIL BARRETO COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
SUPRIMENTOS LTDA CNPJ: 15.031.173/0001-44 para o(s) item(ns) de ne 003, 010, 015, 023, 
031, 036 e 037 valor Total RS 34.696,00 (trinta e quatro mil, seiscentos e noventa e seis 
reais) R C ZAGALLO MARQUES & CIA LTDA CNPJ: 83.929.976/0001-70 para o(s) item(ns) de 
ne 001, 004, 005, 017, 018, 020, 021, 025, 026, 027, 028, 029, 032 e 034 Valor Total RS 
55.218,00 (cinqüenta e cinco mil, duzentos e dezoito reais)Data da Homologação: 
24/072020. Os autos se encontram com vista franqueada aos interessados. 

Rondon do Para, 24 de julho de 2020. 
EILLA RAMALHO DE DEUS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RODON DO PARA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 9/2020-021-FMAS 

A Ordenadora do de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Rondon do Para, no uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos 
interessados que HOMOLOGOU o resultado de licitação em referencia em favor da(s) 
empresa(s): C W ALENCAR COMERCIO EIRELI CNPJ: 27.944.538/0001-00, para o(s) item(ns) 
de no 002, 004, 005, 010, 011 e 012 Valor Total R$ 13.133,00 (treze mil, cento e trinta e 
três reais) NOEM  MEDICAL  IMPORTADOS E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS  MEDICOS-
HOSPITALARES LIDA CNPJ: 32.737.279/0001-87, para o(s) item(ns) de ne 003 e 006 Valor 
Total R$ 8.949,00 (oito mil, novecentos e quarenta e nove reais) P SILVA SANTOS 
MAGAZINE EIRELI  CNN:  01.648.541/0001-93, para o(s) item(ns) de ne 001, 008 e 009 Valor 
Total R$ 3.145,00 (três mil, cento e quarenta e cinco reais) W TEDESCO REFRIGERAÇÃO 
CNPJ: 20.121.311/0001-16, para o(s) item(ns( de  nn  013 Valor Total R$ 7.058,00 (sete mil 
e cinqüenta e oito reais) Data da Homologação: 24/072020. Os autos se encontram com 
vista franqueada aos interessados. 

Rondon do Para, 24 de julho de 2020. 
GEANE APARECIDA DE AZEVEDO ROCHA 

Ordenadora de Despesas do FMAS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  7/2020-021 FMAS 
A Secretaria Municipal de Assistência Social de Rondon do Para, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 
Federal ne 13.979/2020 e suas atualizações posteriores e em consonância com o Parecer  
Juridic°  acostados aos autos, torna público para o conhecimento dos interessados que 
HOMOLOGOU e ADJUDICOU a Dispensa de Licitação em referencia para a contratação da(s) 
empresa(s) GAMELEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e R N CARVALHO, referente 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A POPULAÇÃO QUE SE ENCONTRA 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE (MORADOR DE RUA, DESABRIGADOS, DESALOJADOS E 
EM SITUAÇÃO DE IMIGRAÇÃO), PARA AÇÕES DO SUAS, NO COMBATE AO CORONAVIRUS 
(COVID19) CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERENCIA, ATENDENDO A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. Data da 
Homologação: 24/07/2020. Os autos se encontram com vista franqueada aos 
interessados. 

GEANE APARECIDA DE AZEVEDO ROCHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARA 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS Ne 50/0052019-PP•SRP-PMSBP/FMS 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DA 
FARMÁCIA BASICA, PSICOTRÓPICOS, MEDICAMENTOS DE USO COMUM, MATERIAIS DE USO  
TUNIC°  HOSPITALAR, MATERIAIS  OE  LABORATÓRIO E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA BARBARA DO PARA. 
OBJETIVO: Prorroga-se o presente contrato passando a vigência a ser do dia 05/06/2020 
até 09/08/2020, conforme prevê o  art.  57, II, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações; 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

22  TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS ne 0606006/2019 - PP.SRP-PMSRP/FMS: ne 
0606005/2019 • PP-SRP-PMSBP/FMS E 119 0606004/2019 - PP-SRP-PMSBP/FMS; 

3e TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS N° 0606002/2019 - PP-SRP-PMSBP/FMS E N° 
0606003/2019 - PP-SRP-PMSBP/FMS. 
CONTRATADAS: POLYMEDH.EIRELI - CNPJ: 63.848.345/0001-10; AMAZONMED COM. DE 
MEDICAMENTOS LTDA-EPP - CNPJ: 84.155.829/0001•53; L C ES PONTES EIRELI-ME - CNPJ: 
17.763550/0001-65; PPF. COM. E SERV. EIRELI-ME - CNPJ: 07.606.575/0001-00 eCJA 
PARENTE •  CNN:  83.646.307/0001-91. 
Este Termo Aditivo esta fundamentado no  art. art.  65, Inciso II c/c Artigo 57* da Lei Federal  
on  8.666/93 e suas alterações. Permanecem inalteradas todas as demais clausulas 
contratuais. Santa Barbara do Para (PA), 05 de junho de 2020. 

ISSN 1677-7069  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2  9/2020.0008 

Tipo menor preço por item. Objeto: Registro de Preço Para Futura Aquisi 
Alimenticios para atender os Alunos Matriculados na Rede Municipa d 	sino do 
Município de Santa Maria do Pará/Pa, em virtude das rescisões contratuais da icraçau 
anterior, com abertura marcada para o dia 06/08/2020 a partir das 10h00, no  site:  
www.portaldecompraspublicas.com.br. 	Edital 	disponivel 	nos 	sites:  
http://santamaria.pa.gov.br/; 	 http://tcm.pa.gov.br 	 e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Santa Maria do ParS.PA, 24 de julho de 2020. 
MARIA ROSIANE FERREIRA  OA  SILVA 

Secretaria Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARËM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N7 19/2020 - SEMSA UASG 927446 

Contratação de empresa especializada na manutenção com fornecimento de  
peps  em veículos e embarcações, lavagem, reboque e serviços de borracharia nos veículos 
automotores da frota da Secretaria Municipal de Saúde e Unidades de Referências, 
conforme especificações constantes no Edital e seus anexos, por meio do  site:  
www.comprasgovernamentais.gov.br  ou www.santarem.pa.gov.br. Data da Disponibilidade 
do Edital: 27/07/2020. Abertura das Propostas: 07/08/2020 as 09h00 (Horário  Brasilia)  no  
site  www.comprasgovernamentais.gov.br.  

Santarem-PA, 24 de julho de 2020. 
GLEDSON ESMILLY SOUSA BENTES 

Pregoeiro 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPECIE: 3' Termo Aditivo ao Contrato n' 048/2019/SEMINFRA. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santarém / Secretaria Municipal de Infraestrutura. Contratada: Terra 
Construções e Serviços Ltda, Com vigência a expirar em 24/07/2020, fica prorrogado por 
mais 03 (três) meses, encerrando em 22/10/2020. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Gestio. Orçamento e Finanças • SEMGOF torna 
pública a homologação da dispensa de licitação  art.  42  da Lei n.e 13.979/2020. Objeto: 
Aquisição de insumos e materiais de proteção individual para prevenção ao COVID -19 para 
Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças- SEMG0F. Prado Pharma Ltda CNPJ: 
04.389.760/0001-93, vencedora dos 'tens: 5,6 e 7 valor pactuado R$ 5.880,00; D.W. Lima 
Aguiar - ME CNPJ: 17.062.984/0001-38, vencedora dos itens:3,4 e 9 valor pactuado R$ 
5.484,00; F. Cardoso & Cia Ltda CNPJ: 04.949.905/0001-63, vencedora dos itens: 1 e 2 valor 
pactuado R$ 6.645,00; Santex Comercio e Serviços Ltda - Me CNPJ: 10.991.876/0001-09, 
vencedora do item: 8 valor pactuado RS 6.000,00 .  

Santarem-PA, 24 de julho de 1020. 
MARIA JOSILENE LIRA PINTO 

Secretária Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças 

AVISO DE LICIT/00 
TOMADA DE PREÇOS N' 2/2020 • SEMINFRA 

Ampliação e reforma da Praça do Santarenzinho, nesta cidade de Santarem/Pa. 
Data da abertura: 13 de Agosto de 2020. Horário: 10:00 h. Local: Sala de licitação (NLCC) 
SEMINFRA. O edital poderá ser retirado do  site  da PMS • vrww.santarem.pa.gov.br. 
Documentação técnica poderão ser obtidos na SEMINFRA/NLCC, no horário de 9:00 h As 
12:00h. 	Informações 	e 	esclarecimentos 	através 	do 	e-mail:  
convenio.seminfra@santarem.pa.gov.br.  

Santarem-PA, 24 de julho de 2020. 
ANA  ERIKA  MAIA  OE  SIQUEIRA 

Presidente da Comissão 

EXTRATOS DE DISTRATOS 

Distrato do Contrato Administrativo  nn  037/2019 - DISPENSA N*002/2019. Partes: 
Secretaria Municipal de Trab. e Assistência Social/Francisco Fretas Fernandes, representado 
por sua procuradora Itanilza Maria Barroso Fernandes. Fundamentação: Distrato Contratual 
conforme o  ART.  78, INCISO XII e  ART.  79, INCISO I, da Lei n'8.666/93 e alterações 
posteriores. 

Distrato do Contrato Administrativo rim 036/2019 - Pregão Presencial N°012/2019. Partes: 
Secretaria Municipal de Trab. e Assistência Social/ Costa E Paes Ltda - Me. Fundamentação: 
Distrato Contratual conforme o  ART.  78, INCISO XII e  ART.  79, INCISO I, da Lei n8.666/93 
e alterações posteriores. 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N7 62/2020-SEMGOF - UASG 927085 

Aquisição de serviços gráficos para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Mobilidade e Trânsito no Municipio de  Santarem.  Edital: 27/07/2020 das 08h 
As 14h. No endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/927085-061-
2020  ou www.santarem.pa.gov.br. Entrega das propostas: 27/07/2020 a partir das 9h no  
site  www.comprasgovernamentais.gov.br. Abertura das propostas: 12/08/2020 As 9h3Omin 
no  site  www.comprasgovernamentais.gov.br.  

Santarem-PA, 24 de  julho  de 2020. 
WALOENICE NOBIA DE  OLIVEIRA  LOPES  

Pregoeira  
PRCKCITURA MUNICIPAL DC SANTO ANTONIO 00 TAL/A  

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/25040012020-0L-PMSAT-SEMED 
Espécie: Contrato ne 0506001/2020-0L-PMSAT-SEMED 
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Contratada: SISTEMAS INTELIGENTES E AUTOMOÇA0 PRODUTIVA [IDA- ME,  CNN  ne 
19.166.632/0001-58, Valor Global de R$ 8.400,00 (Oito Mil e Quatrocentos reais). Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 0 FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
SISTEMAS INFORMATIZADOS EM SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA NA  AREA  DE RECURSOS 
HUMANOS FOLHA DE PAGAMENTO PARA A SEMED. Data da Ratificação 04/06/2020. Data 
da assinatura 04/06/2020. Prazo do serviço: 7 (sete) meses. 

(-0 littptllwww.lnumobr/amentkidadontml, pelo códIgo 0530202C072700201 
documento pode se voillitado no endereço eletntinico gocomento assinirdo  digitalmente  cordon. MP 2.2004 de 2008/2001, cp  

que  iei0.d a infraestrutuni de Chases  Públicas  &abaci. • laMInmil. 



Estado do Par ii 

GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTRATO N° 20200256 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0527/2020 

DISPENTA DE LICITAÇÃO 7/2020-021 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ-MF N° 18.975.717./0001-14, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) GEANE APARECIDA DE AZEVEDO ROCHA, 
Secretária de Promoção e Assistência Social, residente na ESTRADA DO SURUBIJO, S/N, Rondon do Para-PA, 
portadora do CPF n° 691.753.142-15 e do outro lado GAMELEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 
03.687.304/0001-67, com sede na RUA PEDRO MARINHO N° 1750- CIDADE NOVA, Marabá-PA, CEP 68501-
710, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato repre=tado pelo(a) Sr(a). TIAGO SEVERINO 
FRANCO  JUNIOR,  residente na TRAV. CARAJAS 477, CIDADE NOVA, Marabá-PA, portador do(a) CPF 
853.848.016-20, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL  

1.1 - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A POPULAÇÃO QUE SE ENCONTRA 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE (MORADOR DE RUA, DESABRIGADOS, DESA LOJADOS E EM 
SITUAÇÃO DE IMIGRAÇÃO), PARA AÇÕES DO SUAS, NO COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID19) 
CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA, ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSINTÊNCIA SOCIAL, DEWTEIVIUNICÍPIO. 

ITEM 	DESCRICAO/ESPECIFICACOES 	
)'..)...)i'li 1 4¡_, :.  

	

UN  DADE ....., 	OCIAIFIDADE 	VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 

114906 Arroz Agulhinha, tipo 1, beneficiado,1 1:71 	 (11ç 4s;• 

	

:00,0 	3,080 	 924,00 
com no minimo 	90% de grAos inteiros, medindo 
aproximadamente 6 mm após o polimento; validade  minima  
de 12 meses; 	embalagem primária saco polietileno 
atóxico, resistente, termosoldado. Data -de fabricacao e 
validade visiveis. 

114910 Carne moida (patinho) Carne moida de primeira, limpa OU/L0 	 120,00 	 20,000 	 2.400,00 
, tipo Patinho, 
contendo de 4 a 5% no máximo de gordura, embalageh,  e 1 
kg,resfriada contendo no . rótulo. dados do fabricante, 
registro no Ministerio da  agriculture  -serviço de 
inspeclo municipal (SIM), estadual  (SIP)  e/ou federal 
(SIF)- EMBALADA EM 	SACO 	PLÁSTICO. RESISTENTE ' E 
IACARADO 

114916 Corante Corante natural de urucum, pacote de 500g, d COM 	 5,350 O 	1 	 15,00 	 80,25 
e boa qualidade. 
Validade  minima  de 06 meses a contar da data da entrega 
do produto 	

; 

114917 Frango Coxa e sobrecoxa de frango,-congeladó oures .0U/L0.. 	 500 	 7,450 00 	 3.725,00 
friado 
de boa qualidade, com odor e  texture  caracteristicos de , 
um produto de boa qualidade apresentado iM embalagens 
transparentes resistentes com fechamento A.  'Filmic  ou bem 	

:),ALII lacradas, com denominação 	do 	nome ao preautó, 
.fabricante,  endereço, registro 	no 	Ministério da  
'Agriculture  (SIF, IMA OU SIM), data de labriCaciio e 

validade. 
114919 Tomate Ora de tamanho regular, de 1' qualidade, as QUILO 	 1,120,00 	 3,600 	 432,30 

pecto globoso, mistas 	 .,. 	 1,-, 
entre verdes e madures. 	Classificacksi' kixtioi Aegiese i4.'. . i 
graóda, de polpa 	firme 	e 	intacta, 	isenta 	de 
enfermidades, boa qualidade, 	livre de residuos de 
fertilizantes, sujidades, defensivos, 	parasitas, 
larvas, sem lesOee ,de origem fisioa a mecânica , 	 4i, 

114921 Agua mineral sem  gas  500 ml 	 UNIDADE , 	 . 00 

	

, 
00 	 0,910 	 455,00 

, 	. 	, 	,) ,. 	.;., ,;(.:(..(1, 	;').1 	,: 	4 	,, 	: ...,.. 	
'VALOR GLOBAL RS 	8.016,25 

' 	' ' 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

RUA GONÇALVES DIAS Na  400 - CENTRO 



Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas postericres alterações e Lei 
Federal n. 13.979/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual e 
termo de referência; 

3.2. Os produtos deverão ser entregues em 02 (dois) dias úteis, a partir da ordem de compra emitida pelo setor 
competente. 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL as notas de 
empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o 84s decorrente da execução deste instrumento contratual. 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências, troca e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do  art.  65, da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratuql; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual. 
diligenciando nos cisos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos A. Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 	 , 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 27 de julho ch 2020, extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2020. Podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

RUA GONÇALVES DIAS N° 400 - CENTRO 



Estadolloiar 
GOVERN() MUNICIPALOE R  

FUNDO  MUNICIPAL ASSISI 
I. 

.110-00k- 

ON DO  PARÁ  
A SOCIAL 

7.2. A multa prevista acima  sera  a seguinte: 

- 	Até 10% (dez por,eent0 d,o,y#1or total contitit 
alguma das cláusulas contratuais; 

o, no 	e sua não realização e/ou descumprimento de 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicad 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

• 

tilatiyaniente, facultada a defesa prévia do 

'Os .0 	idas com o CONTRATANTE, impedimento 
) anow,  
tar coin.  dministração Pública, enquanto perdurarem os 
peranté,vrópria autoridade que aplicou penalidade; 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motivo para a rescisãoO0ittralOal os  con  
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTEic 
comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

	

ntes 	tigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e poderá  

	

ant 	cia  minima  de 05 (cinco) dias úteis, mediante 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, b 	coin  % ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-a a CONTRA DA, 	oilhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:  

- Advertência; 
- Multa; 
- 	Suspensão temporária de•partióipaç(ies:ent 

de contratar com o mesmo, por prazoTiãoisupérior a 021+Blo 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou cokr 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitaçã 

• 
7.4. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhida como ?enda par 0 Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. 0 pagamento da multa não eximira a CONTRATILDA de 	rigir as irregularidades que deram causa 
penalidade; 

7.6. 0 CONTRATANTE deverá notificar a CONTRA 1D 
durante a prestação dos serviços, para adoção das proviclê'n as-cab  

• 
7.7. As penalidades sortier0; seraii,v41,4440.,,g4n, raz 	irc 
aceitas por escrito, fundarnentadaim fa,0 Nake fpop te po 
CONTRATANTE, e desde gite foliitkiSging prp.zp 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8.1 - 0 valor total da presente avença é de R$ 8.016,25 (oito mil, de 

GbgtALVdtriliS N° 44W  

writ°,  de qualquer anormalidade constatada 

cias excepcionais, e as justificadas só serão 
veis, aicritério da autoridade competente do 

q)dias da data em que foram aplicadas. 

eis reais e vinte e cinco centavos), a ser pago 

tRO 

iA 



Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE RóillitON DO PARA 

FUNDO MUNICIPAL It:IL ASSISIFACIA SOCIAL 

• 
no prazo de até trinta dias, contado a partir da data de emisnão th notaliscal, na proporção dos materiais efetivamente 
fornecidos no periodo respectivo, segundo as autorizaçõesxp.tdida4elo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente .atltadis pelvetor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da ordem de compra 	 ; 

- . 

Pa rigrafo  (Ink°  - Havendo atraso no pagamento, desd6.citt2 não decorre de ato ou fato atribuivel a Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a titulo de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias eqatraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verta do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2020 Atividade 1101.082440084.2.178 Aches do SUAS de Combate ao COVID-19 , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Stibelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 8.016,25, 
ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado o gunamente, à conta dos respectivos orçamentos, 
caso seja necessário. 1 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONT4ATUA14 
t  

10.1 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos revistos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apesenta9gtidasdevidas justificativas. 

n,g 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.7130,FaitO,AA4E LEG4 E FORMALIDADES 

11.1 - Este Contrato encontra-se subordipadq,a4egislação gspecifiça, nsubstanciada na Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, eixt casps bmissospos pregegbs de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado. 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de RONDON DO PARA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

RONDON DO PARA:43A. 27ó hode 2020. 
GEANE APARECIDA DE 	Assinado de totnna  gm  por 

GEANE APARECIDA DEAZEVEDO 
AZEVEDO 	 ROC1A-.690753142 
ROCHA:69175314215 	Dados: 2020.07.29 08;27:52 -0300' 

FUNDQ,MUNICIPAL,D

t 

 ASSISTENCIA SOCIAL 
18.97.7 /0001-14,, 
CONTRA,TANTE': 

RUA GONCALVES'D N° 400- CENTRO 
, 
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Estado do Pari 

GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

GAMELEIRA COM E 	Assinado de forma digital por 

SERVI  COS 	 GAMELEIFA COM E SERVICOS 
- 

LTDA:03687304000167 
LTDA:0368730400016 Dadoi2020.07.28 08:44:52 

7 	 -03Td 
GAMELEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA 

CNPJ 03.687.304/000107 
CONTRATADO(A) 

41*  ;OP  tIV 

. •tro -•/44  

RUA GONÇALVES DIAS N° 400 -.CENTRO 



Estado do Para 	- 
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ 

-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

It4 

CONTRVO N° 20200257 
PROCESSO ADMINISTRATIVON° 0527/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 1),2020-021 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE RONDON DO PARA, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ-MF N° 18.975.717./0001-14, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) GEANE APARECIDA DE AZEVEDO ROCHA, 
Secretária de Promoção e Assistência Social, residente na ESTRADA DO SURUBIJU, S/N, Rondon do Pard=PA 
portadora do CPF n°691.753.142-15 e do outro lado R. N. CARVALHO, CNPJ 83.859.231/0001-82, com sede na 
Rua Eliomar Santos Galvao, 250, Jaderlandia, Rondon do Pará-PA, CEP 68638-000, de agora em diante denominada 
CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). RAIMUNDO NOGUEIRA DE CARVALHO, residente 
na RUA CAMILO VIANA,  SIN,  CENTRO, Rondon do Para -PA, CEP 68638-000, portador do(a) CPF 157.530.852- 
53, têm  just°  e contratado o seguinte: 	 : 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

LI -*AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PAii.A ATENDER A POPULAÇÃO QUE SE ENCONTRA 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE (MORADOR DE RUA, DESABRIGADOS, DESA LOJADOS E EM 
SITUAÇÃO DE IMIGRAÇÃO), PARA AÇÕES DO SUAS, NO COMBATE AO  CORONA VIRUS  (COVID19) 
CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA, ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSINTLNCIA,SOCI*L, DESTE MUNICÍPIO. 

; 
ITEM DESCRICAO/ESPECIFICACOES 	 UNIDADE 	 QUANTIDADE 	VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 

214905 Alho De 14  qualidade, tipo extra. 	 . 	QUILO 	 10,00 	 25,000 	 250,00 
Produto elo deverá apresentar problemas com coloraçâo 
elo caracteristica, estar machucado, perfurado, muito 
maduro e nem muito verde, devendo estar intacto, 
embalados de acordo com a solicitaclio e acondicionados 
em caixas próprias. 

114909 Batata De 14  qualidade, tamanho regular, produtos fr QUILO 	 80,00 	 3,350 	 268,00 
cacos o com grau 	 . 
de maturaçáo intermediário. 	Deverá 	apresentar odor 
.agradável, consistência firme, sem lesões de origem, 
sem rachaduras, sem danos fisicos e mecAnicos. 

114911 Cebola Seca, branca, de 14  qualidade, compacta e fi QUILO 	 120,00 	 5,200 	 624,00 
rme, sem lesões de origem 
fisica ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloraçâo uniformes, isento de sujidades, parasitas e 

. 	larvas. 
114912 Cebolinha  in  natura espécie comum maço 120g 	. 	mAcps 	 .] 230,00 	 3,000 	 690,00 
114913 Cenoura 14  qualidade, tamanho regular,vermelha. Deve QUILO 	 ' 50,00 	 2,800 	 140,00 

ré apresentar odor agradável 	 ; f 
consistência firme, sem 	lesões 	de 	origem, 	sem 
rachaduras, sem danos fisicos e mecânicos. 	,, 	, 	. 

114914 Chuchu De 14  qualidade, compacta e firme, sem lésõe QUILO 	»:41 50,00 	 3,750 	 187,50 
s de origem fisica 	 , 	. . 	 i  ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e colOraçWO '' ' 
uniformes, isento de sujidades, parasites e larvas 

114915 Coentro  in nature  mago 120 g 	 MAÇOS 	 200,00 	 3,000 	 600,00 
114918 óleo Refinado, de boa qualidade, em embalagem  PET, 	UNIDADE 	 80,00 	 4,700 	 376,00 

embalagem 900 ml 
114920 Feijae Carioquinha tipo 1, constituido de,gréos ínt, QUILO 	 100,00 	 5,750 	 575,00 

eiros, novos, e sediopy. . 	i..< k115<i4A i,,, 	%.'N .1 i,  ,, 	I. li 
Isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasites, 
livre de fragmentos estranhos, umidade,. e misturas de 
outras variedades ou espécies. Apresentando Laudo de 
classificaçáo e registro ,.: no '4 04iniatOrío. <. da. ,  
Agriculture. 	 . . 

VALOR GLOBAL Rs 	3.710,50 

RUA GONÇALVES DIAS N° 400 - CENTRO 
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Estado do Pari 
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas postericres alterações e Lei 
Federal n. 13.979/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual e 
termo de referência; 

3.2. Os produtos deverão ser entregues em 02 (dois) dias úteis, a partir da ordem de compra emitida pelo setor 
competente. 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL as notas de 
empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste instrumento contratual. 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências, troca e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do  art.  65, da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

• 4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4..4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 27 de jultio gb 2020, extinguindo-se em 31 de Dezembro  dc  

2020. Podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

RUA GONÇALVES DIAS N° 400 - CENTRO 



Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência  minima  de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
• - 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

7.4. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo, o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente; 

.7.5. 0 pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa 
penalidade; 

7.6. 0 CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

- CLAUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

RUA GONÇALVES DIAS N° 400 - CENTRO 



Estado do Para 	, 
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

8.1 - 0 valor total da presente avença é de R$ 3.710,50 (ti 's mil, se 
pago no prazo de ate trinta dias, contado a partir da dai de e 
efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo N autor "—
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos,de)  dame  
condições da proposta adjudicada e da ordem de compra e ! ida. -0 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desd 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a titulo de compensação  fin  
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias e  

entos e dez reais e cinquenta centavos), a ser 
o da nota fiscal, na proporção dos materiais 
s expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de 
estadas pelo setor competente, observadas a 

corre de ato ou fato atribuível à Contratada, 
rd o produto resultante da multiplicação desse 

indo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2020 Atividade 1101.082440084.2.178 Acões do SUAS de Combate ao COVID-19 , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 3.710,50, 
ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado opóritinamente, à conta dos respectivos orçamentos, 
caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAI 

10.1 - 0 presente contrato poderdser alteradopnos casos previst •;* Wig°  65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a aOresen 	asdevidas justificativas. 

4 

• 
CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA,,DO,FOR0,• BAStE LEGAI, E FORMALIDADES 

11 .1 - Este Contrato.encontFa-se s9bt:Ndig4491 átlegislMo 4Ncif.* nsubstalciada na Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores aIteraçes, e ç ç sniMpsaos  pr 	s 4e direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado. 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de RONDON DO PARA, como o ianico capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato, caso não sejam dirimidas ariaigavetlwite. , 

11.3 - Para firmeza e como,prova.de,hayerem as panes, eittre si,  **ado  e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de igual teor, o cp.4.slepois delido e,aclifado cotg4pe, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

•!..!4:4 

RONDON DO PARA-PA, 27 de julho de 2020. 
GEANE APARECIDA DE 	Assinado de fo digital por 

' DE AZEVEDO 
5 
3:11:46 -03'00'  
OA  SOCIAL 

GEANE APARE 
AZEVEDO RCIPAi691 
ROCHAi641731421 5 	Dados: 202 

: .! 	41t,F4,-.INP1:144kg*PPAD*ASS 
18-?7,1•737/090,1  
CONTRATAN 

•.? • 	RUA; GONOALVE&DiS N° 4004 NTRO 

;.,, i 	•• 	̀4141.01/444  0414i. 

1,40* 

i 

''•`; 



7).  

Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIP 11. DE RO 
FUNDO MUNICIPA1. DE ASSIS 

ON DO  PARA  
IA SOCIAL 

R N CARV t LHO 
Assinado dorma 

por 

SUPERME7 '..20k cAsvatlf , 
SUPERMERCADO 

DO 	 EIRELI:83145310001 
EIRELI:8381t.123 82 

1000182 	Dados: •7.27 
15:42:1k 

) 
R N CA .V VAL 

c',̀,NPJ 83.85113,1/0 
CONtRAII 

1.  

i 	 is;, • 

4 
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FRANCISCO PAULO BARROS DIAS 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Joas Ferreira Batista 

Código Identificador:7439882B 

GABINETE DO PREFEITO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIO MARIA 

PORTARIA 2035 30/07/2020 

CONCEDE DIÁRIAS QUE ESPECIFICA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE RIO MARIA, ESTADO DO PARA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL N.° 777/2019. 

RESOLVE: 

Art.  1°. Conceder 02 (duas) diárias no valor de RS 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais), cada, perfazendo um total de RS 500,00 (quinhentos 
reais), ao Senhor JOAS FERREIRA BATISTA, portador do CPF 
n° 151.880.942-15, e do RG n° 1726865-PC/PA, Endereço: Av. 04, 
n° 1229, Vila Nova, Rio Maria-PA, Funcionário da Secretaria 
Municipal de Administração e Desenvolvimento, em virtude de 
viagem a Marabá-PA, para efetuar a prestação de contas referente ao 
más de julho de 2020, junto ao Posto de Recrutamento e Mobilização 
de Marabá-PA, no período de 30 a 31 de julho de 2020.  

Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, aos trinta dias do más de julho do ano de dois  
mile  vinte. 

FRANCISCO PAULO BARROS DIAS 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Joas Ferreira Batista 

Código Identificadon7F90A948 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no , da Lei n.° 
8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em 
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da(o) R. N. CARVALHO, referente à AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE RONDON DO PARA, DEVIDO AO 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, 
DECORRENTE DO CORONAVIRUS (COVID19).. 

RATIFICO, conforme prescreve o  art.  26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). ALBERTO ABREU ARAUJO, 
Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a 
publicação do devido extrato. 

RONDON DO PARA - PA, 30 de Julho de 2020 

EILLA RAMAL 140 DE DEUS 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Alberto Abreu Araujo 

Código Identificador:234DD674 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no , da Lei n.° 
8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em 
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação  da(o) R. N. CARVALHO, referente à AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON DO PARA, 
NO ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
PROVOCADA PELO CORONAVIRUS (COVID19).. 

RATIFICO, conforme prescreve o  art.  26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). ALBERTO ABREU ARAUJO, 
Presidente da Comissão de Licitação, determinando que adj)kideda '0, , 

, 	— 	• ..,\ publicação do devido extrato. 

RONDON DO PARA - PA, 29 de Julho de 2020 (4- 0  Fla 	g  6. 	>. 
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EILLA RAMALHO DE DEUS 
Secretária Municipal de Saúde 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 	• 20200257 

ORIGEM 	• DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2020-021 

CONTRATANTE 	• FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

CONTRATADA(0) 	• R. N. CARVALHO 

OBJETO 	 • AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A POPULAÇÃO QUE SE 
ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
(MORADOR DE RUA, DESABRIGADOS, DESALOJADOS E EM 
SITUAÇÃO DE IMIGRAÇÃO), PARA AÇÕES DO SUAS, NO 
COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID19) CONFORME 
DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA, ATENDENDO A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR TOTAL 	• RS 3.710,50 (três mil, setecentos e dez 
reais e cinquenta centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO 	• Exercício 2020 Atividade 
1101.082440084.2.178 Acões do SUAS de Combate ao COVID-19 , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R.$ 3.710,50 

VIGÊNCIA 	• 27 de julho de 2020 a 31 de Dezembro de 
2020 

DATA DA ASSINATURA 	• 27 de julho de 2020. 

Publicado por: 
Alberto Abreu Araujo 

Código Identificador:B397BC85 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 	20200256 

ORIGEM 	• DISPENSA DE LICITAÇÃO N°7/2020-021 

CONTRATANTE 	• FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

CONTRATADA(0) 	• GAMELEIRA COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA 

ia 
oti  Le"  

rica 

Publicadoirafi 
Alberto Abreu Araujo 

Código Identificador:C8F2FDB8 
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FRANCISCO PAULO BARROS DIAS 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
loas Ferreira Batista 

Código Identificador:7439882B 

GABINETE DO PREFEITO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIO MARIA 

PORTARIA 2035 30/07/2020 

CONCEDE DIÁRIAS QUE ESPECIFICA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE RIO MARIA, ESTADO DO PARA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL N.° 777/2019. 

RESOLVE: 

Art.  1°. Conceder 02 (duas) diárias no valor de RS 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais), cada, perfazendo  urn  total de RS 500,00 (quinhentos 
reais), ao Senhor JOAS FERREIRA BATISTA, portador do CPF 
n° 151.880.942-15, e do RG n° 1726865-PC/PA, Endereço: Av. 04, 
n° 1229, Vila Nova, Rio Maria-PA, Funcionário da Secretaria 
Municipal de Administração e Desenvolvimento, em virtude de 
viagem a Marabá-PA, para efetuar a prestação de contas referente ao 
mês de julho de 2020, junto ao Posto de Recrutamento e Mobilização 
de Marabá-PA, no período de 30 a 31 de julho de 2020.  

Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, aos trinta dias do mês de julho do ano de dois  
mile  vinte. 

FRANCISCO PAULO BARROS DIAS 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Joas Ferreira Batista 

Código Identificador:7F90A948 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no , da Lei n.° 
8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em 
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da(o) R. N. CARVALHO, referente à AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE RONDON DO PARA, DEVIDO AO 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, 
DECORRENTE DO CORONAVIRUS (COVID19).. 

RATIFICO, conforme prescreve o  art.  26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). ALBERTO ABREU ARAUJO, 
Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a 
publicação do devido extrato. 

RONDON DO PARA - PA, 30 de Julho de 2020 

EILLA RAMALHO DE DEUS 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Alberto Abreu Araujo 

Código Identificador:234DD674 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no , da Lei n.° 
8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em 
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da(o) R. N. CARVALHO, referente b. AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON DO PARA, 
NO ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
PROVOCADA PELO CORONAVIRUS (COVID19).. 

RATIFICO, conforme prescreve o  art.  26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). ALBERTO ABREU AWJJO, 
Presidente da Comissão de Licitação, determinando quê,ge proceda* \  
publicação do devido extrato. 

0  Fits  
oi 

EILLA RAMALHO DE DEUS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Alberto Abreu Araujo 

Código Identificador:C8F2FDB8 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

20200257 

• DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2020-021 

	• FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

OBJETO 	 • AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A POPULAÇÃO QUE SE 
ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
(MORADOR DE RUA, DESABRIGADOS, DESALOJADOS E EM 
SITUAÇÃO DE IMIGRAÇÃO), PARA AÇÕES DO SUAS, NO 
COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID19) CONFORME 
DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA, ATENDENDO A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR TOTAL 	• R$ 3.710,50 (três mil, setecentos e dez 
reais e cinquenta centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO 	• Exercício 2020 Atividade 
1101.082440084.2.178 Ad:5es do SUAS de Combate ao COVID-19 , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 3.710,50 

VIGÊNCIA 	• 27 de julho de 2020 a 31 de Dezembro de 
2020 

DATA DA ASSINATURA. 	• 27 de julho de 2020. 

Publicado por: 
Alberto Abreu Araujo 

Código Identificador:B397BC85 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 	•  20200256 

ORIGEM 	• DISPENSA DE LICITAÇÃO N°7/2020-021 

CONTRATANTE •  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

CONTRATADA(0) 	• GAMELEIRA COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA 

RONDON DO PARA - PA, 29 de Julho de 2020 

CONTRATO N° 	 

ORIGEM 	 

CONTRATANTE 
SOCIAL 

CONTRATADA(0) 	• R. N. CARVALHO 
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OBJETO 	 • AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A POPULAÇÃO QUE SE 
ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
(MORADOR DE RUA, DESABRIGADOS, DESALOJADOS E EM 
SITUAÇÃO DE IMIGRAÇÃO), PARA AÇÕES DO SUAS, NO 
COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID19) CONFORME 
DESCRITO NO TERMO DE REFERENCIA, ATENDENDO A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE pRomoÇÃo E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICIPIO. 

VALOR TOTAL 	• R$ 8.016,25 (oito mil, dezesseis reais e 
vinte e cinco centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO 	 Exercício 2020 Atividade 
1101.082440084.2.178 Ac8es do SUAS de Combate ao COVID-19 , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 8.016,25 

VIGÊNCIA 	• 27 de julho de 2020 a 31 de Dezembro de 
2020 

DATA DA ASSINATURA 	• 27 de julho de 2020. 

Publicado por: 
Alberto Abreu Araujo 

Código Identificador:5EF49606 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO N° 008/2019 

N° do Contrato: 008/2019 N° do Processo: 1316/2019 
Partes: Secretaria Municipal de Educação e o(a) Sr.(a.) GABRYELA 
KUFFEL ZARTH 

Objeto: — 0 presente Distrato tem por objeto a rescisão por mútuo 
acordo do Contrato n°008/2019, cujo objeto 6 a prestação de serviços 
por prazo determinado, para o cargo de Professor Nível I Classe A, a 
pedido do Sr (a): GABRYELA KUFFEL ZARTH. 
Data do encerramento do contrato: 13 de julho de 2020 
Foro: Rondon do  Pali  - PA 
Data da Assinatura: 13 de julho de 2020 

ROSL4NE ALCÂNTARA DE MONTREUIL 
Ordenador(a) Responsável 

Publicado por: 
Sibele Pereira Barcellos 

Código Identificador:948D1C64 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO N° 199/2019 

N° do Contrato: 199/2019 N° do Processo: 1181/2019 
Partes: Fundo Municipal de Promoção e Assistência Social e o (a) 
Sr.(a.) ANTONIA JOCIANE CUNHA DE OLIVEIRA 

Objeto: — 0 presente Distrato tem por objeto a rescisão por mútuo 
acordo do Contato n°199/2019, cujo objeto é a prestação de serviços 
por prazo determinado, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, a 
pedido do Sr(a): ANTONIA JOCIANE CUNHA DE OLIVEIRA. 
Data do encerramento do contrato: 17 de julho de 2020 
Foro: Rondon do  Path-PA 
Data da Assinatura: 17 de julho de 2020 

GEANE APARECIDA DE AZEVEDO ROCHA 
Ordenador(a) Responsável 

Publicado por: 
Sibele Pereira Barcellos 

Código Identificador:OF884FAC 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
PORTARIA N° 037/2020 

PORTARIA N° 037/2020 - SAAE DE 28 DE JULHO DE 2020 

DISPÕE SOBRE FERIAS REGULAMENTARES 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 
MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MARIA DE  LOURDES  ALMEIDA CHAVES, Diretora-Presidente 
do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Rondon do  Park.  Estado 
do Pari, no uso de suas atribuições legais que lhe sio confetidtá;Epefo, 
Parágrafo Único do  Art.  73, Inciso VII e XV, d<e Orgânica 
Municipal e tendo em vista o disposto no Artigo 109 MLei n°2 
de 29 de junho de 1993. 

410 
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Art.  1° Conceder férias regulamentares ao servidor EONAN DE 
SOUZA CALDERARO, lotado no setor de Operação e Manutenção 
desta Autarquia Municipal de acordo com o que estabelece o artigo 
103, da Lei Municipal Complementar n° 002/2011, relativo ao 
Exercício de 2019/2020, no período de 01 a 20 de Aeosto de 2020.  

Art.  20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Rondon do  Park  28 de julho de 2020. 

MARIA DE  LOURDES  ALMEIDA CHAVES 
Diretora-Presidente do SAAE 

Publicado por: 
Rosélia Gomes Lopes 

Código Identificador:C68CEE2F 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
PORTARIA N° 038/2020 

PORTARIA N° 038/2020 - SAAE DE 28 DE JULHO DE 2020 

DISPÕE SOBRE FERIAS REGULAMENTARES 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 
MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MARIA DE  LOURDES  ALMEIDA CHAVES, Diretora-Presidente 
do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Rondon do Para, Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Parágrafo ljnico do  Art.  73, Inciso VII e XV, da Lei Orgânica 
Municipal e tendo em vista o disposto no Artigo 109 da Lei n° 259/93 
de 29 de junho de 1993. 

RESOLVE:  

Art.  1° Conceder férias regulamentares a servidora MARIA DE  
LOURDES  ALMEIDA CHAVES, lotada no setor Administrativo 
desta Autarquia Municipal de acordo com o que estabelece o artigo 
103, da Lei Municipal Complementar n° 002/2011, relativo ao 
Exercício de 2018/2019, no período de  01 a 20 de Acosto de 2020.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Rondon do Pari, 28 de julho de 2020. 

MARIA DE  LOURDES  ALMEIDA CHAVES 
Diretora-Presidente do SAAE 

Publicado por: 
Rosélia Gomes Lopes 

Código Identificador:D16564A5 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
PORTARIA N° 039/2020 

PORTARIA N° 039/2020 - SAAE DE 28 DE JULHO DE 2020 

RESOLVE: 

O Fls 03  
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RODON DO PARA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n9  7/2020-021  FMS  Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A POPULAÇÃO QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE (MORADOR DE RUA, DESABRIGADOS, DESALOJADOS E EM SITUAÇÃO DE 
IMIGRAÇÃO), PARA AQ5ES DO SUAS, NO COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID19) 
CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA, ATENDENDO A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO  E ASSINTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. Data de 
assinatura: 27/07/2020 Contratada: R. N. CARVALHO Contrato n9  20200257 Valor total R$ 
3.710,50 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n9  7/2020.021  FMS  Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A POPULAÇÃO  QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO  DE 
VULNERABILIDADE (MORADOR DE RUA, DESABRIGADOS, DESALOJADOS E EM SITUAÇÃO DE 
IMIGRAÇÃO), PARA AÇÕES DO SUAS, NO COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID19) 
CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA, ATENDENDO A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSINTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. Data de 
assinatura: 27/07/2020 Contratada: GAMELEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Contrato n9  
20200256 Valor total R$ 8.016,25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CHAMADA PUBLICA N' 001-2020 - PMSIP4SEMED 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), nos moldes da LEI N2  11.947/2009, LEI NO 

11.326/2006, RESOLUÇAO/CD/FNDE NO 25/2012, RESOLUÇAO/CD/ENDE NO 26/2013 e 
RESOLUÇÃO/CD/ENDE N9  38/2009, RESOLUÇÃO/CD/ENDE Ne 04 DE 02/04/2015, para a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Isabel do Para; Contratado: 
DOUGLAS DA SILVA AMORIM, inscrita no CPF N' 031.661.612-70 e  DAP  n2 
SOW0013661612701502191038; Contrato n 075.2020 PMSIP-SEMED, Valor Global R$ 
13.688,09 (treze mil, seiscentos e oitenta e oito reais e nove centavos);  JOSE  RIBAMAR 
FERREIRA DA COSTA, inscrita no CPF N' 430.463.632-49,  DAP  n9  
SDW0430463632492901200302; Contrato n' 077.2020 PMSIP-SEMED, Valor Global R$ 
13.688,09 (treze mil, seiscentos e oitenta e oito reais e nove centavos);  DAVID  SEBASTIA0 

DE CARVALHO, inscrita no CPF N' 602.474.602-49,  DAP  n9  5DW0602474602492809181254; 
Contrato n' 082.2020 PMSIP-SEMED, Valor Global R$ 13.689,09 (treze mil, seiscentos e 
oitenta e oito reais e nove centavos);  ANTONIO  FRANCISCO RODRIGUES cusT6Dio, inscrita 

no CPF N' 997.459.682-34,  DAP  n9  SDW0097459682341907191130; Contrato n' 083.2020 
PMSIP-SEMED, Valor Global R$ 13.668,09 (treze mil, seiscentos e oitenta e oito reais e 
nove centavos); ); JOÃO BATISTA DA SILVA SEBASTIAO, Inscrita no CPF N*602.546.962-87,  

DAP  n9  OW0602546962872802200441; Contrato n' 084.2020 PMSIP-SEMED, Valor Global 
R$ 13.688,09 (treze mil, seiscentos e oitenta e oito reais e nove centavos); Vigência do 
Contrato: 12 meses a contar da data de assinatura. Data de assinatura do contrato: 07 de 
julho de 2020. 

ROSINALDO FERREIRA DE FREITAS 
PRESIDENTE/PMSIP. 

EXTRATO  OE  TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 014/2020 - PMSIP/SMS 

Celebrado pela Prefeitura Municipal de Santa  Izabal  do Para e pela empresa: D L 

HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n' 

03.602.727/0001-37; Objeto do Termo Aditivo: o presente termo aditivo tem como objeto 

o acréscimo de 19,92% ao valor total do contrato firmado entre as partes em 01/04/2020; 

Data de assinatura: 30 de julho de 2020. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 149 17/2020-PMSIP-SMS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de centrais 

de ar condicionado para atender a Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Para e de suas 

secretarias jurisdicionadas; SESSAO PÚBLICA: 13 de agosto de 2020, as 09hs, horário de  

Brasilia, 	www.comprasnet.gov.br. 	Edital 	disponNel: 	Endereço 	eletrônico: 

http://www.comprasnet.gov.br  (UASG 455288) e TCM PA - Informações  e-mail:  

licitacaosantaizabel@outlook.com.  

ROSINALDO FERREIRA DE FREITAS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS 2/2017-001 
ESPECIE: CONTRATO nu: 20171486. Origem: Tomada de Preços nu 2/2017-001. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde. Contratada(o): CONCREX LTDA EPP, CNPJ: 
01.016.019/0001-99. Fundamentação Legal: Nos termos do  art.  57, §  in.  inciso II, da Lei 
Federal n' 8.666/93.OBJETO: Contratado de Pessoa Juridica capacitada para execução de 
serviços de engenharia para conclusão de 02 (duas) creches/ pré-escolar para educação 

	

_  pro  insaneia sendo 01  (my.) 	B e 01 (uma) "tipo C.  no Municipio de Santa 

Luzia do Para/PA. Vigência: ate 30/04/2020. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPECIE: Extrato do Termo Aditivo de duração ao contrato N°. 005/2015/TP. Origem: 
Tomada de Preços n9  005/2015-FMS/TP. Partes: Secretaria Municipal de Saúde de Santa 
Luzia do Pará e a Pessoa Jurldica: CONCREX LTDA EPP, CNPJ 01.016.019/0001-99. 
Fundamentação Legal: nos termos do  art.  57, inciso II, da Lei Federal n9  8.666/93. 
Contratação de pessoa juridica capacitada para construção e conclusão de quatro UBS TIPO 
I (Ministério de Saúde) localizada no Municipio de Santa Luzia do Para. Vigência: ate 

31/12/2019. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

cessidades 
FIe 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPECIE: Extrato do Termo Aditivo de duração ao contrato NO. 20180039. Orig 

de Preços nu 2/2018.002. Partes: Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia dbog ,rác 

a Pessoa Juridica: PRESTADORA DE SERVIÇOS DOIS IRMÃOS LTDA, CNPJ 04.225.683/0001-

36. Fundamentação Legal: nos termos do  art.  57, § 1', inciso II, da Lei Federal nu 8.666/93. 
Objeto: Contratação de pessoa juridica capacitada para execução de serviços de engenharia 

para ampliação da Unidade Básica de Saúde da comunidade do Broca, neste municipio, 

conforme Projetos, Memoriais Descritivos e Planilhas Orçamentárias, neste municipio. 
Vigência: ate 31/12/2020. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPECIE: Extrato de reajustamento de valor ao contrato n' 20180039. Origem: Tomada de 
Preços: 2/2019-002. Objeto: Contratação de pessoa juridica capacitada para execução de 
serviços de engenharia para ampliação da Unidade Básica de Saúde da comunidade do 
Broca, neste municipio, conforme Projetos, Memoriais Descritivos e Planilhas 
Orçamentarias, neste municipio. Contratada: PRESTADORA DE SERVIÇOS DOIS IRMÃOS 
LTDA, CNPJ n' 04.225.683/0001-36, REAJUSTE DE PREÇOS - Passa a ser considerado o valor 

de R$ 123.276,07/Global, para a empresa. Fundamentação Legal:  Art.  65, inciso I, § 1' 
concomitantemente com o § 2', Inciso II, da lei 8.666/93. 
Ordenado de Despesa: Manoel Messias Rebolças de Carvalho 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPECIE: Extrato do Termo Aditivo de duração ao contrato N. 005/2015/TP. Origem: 
Tomada de Preços n9  005/2015-FMS/TP. Partes: Secretaria Municipal de Saúde de Santa 

Luzia do Para e a Pessoa Juridica: CONCREX LTDA EPP, CNPJ 01.016.019/0001-99. 
Fundamentação Legal: nos termos do  art.  57, inciso II, da Lei Federal n9  8.666/93. 
Contratação de pessoa juridica capacitada para construção e conclusão de quatro UBS TIPO 

I (Ministério de Saúde) localizada no Município de Santa Luzia do Para. Vigência: ate 

31/12/2020. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPECIE: Extrato de redução de valor ao contrato n' 2020051101. (Supressão) Origem: 
Dispensa de Licitação: 7/2020-060501. Objeto: Contratação emergencial de empresa para 
fornecimento de teste rápido para detecção de SARS COV 2 (COVID • 19), no intuito de 
atender as necessidades urgentes decorrente do novo coronavirus, CNPJ n' 
19.558.415/0001.03, SUPRESSÃO DE VALOR • 0 presente termo Aditivo objetiva a alteração 
contratual (Supressão) no valor global de R$ 37.500,00. Nos termos de  Art.  65, inciso I, § 

19, concomitantemente com o § 29, inciso II, da Lei 8666/93, passando o contrato a ter o 
valor total de 115 332.500,00. Representando uma Supressão de aproximadamente 10%. 
Ordenador de Despesa: Manoel Messias Rebolças de Carvalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARA 

AVISO DE LICITAÇÃO  ROC  MI 1/2020 

A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Para/Pa, realizará licitação na 

modalidade Regime Diferenciado de Contratação - RDC n9  001/2020, Tipo: Empreitada Por 

Preço Global. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para recuperação de estradas 
vicinais, objetivando a recuperação da trafegabilidade: Vicinal  Sao Joao  da Mata, Vicinal do 
Caju, Vicinal Conceição, Vicinal Santo Antônio, em Santa Maria do Para/Pa, através da 

SETRAN, convenio sob n9  054/2020, Processo n' 2020/495166. Abertura: is 09:00 horas do 

dia  14/08/2020  na sala de reuniões da  CPL  na PMSMP - Para, na Av. Santa Maria, 001, 
Centro, Santa Maria do Para/Pa. Os interessados poderão obter o Edital nos  sites:  

http/santamaria.pa.gov.br/ e http://tcm.pa.gov.br. 

Santa Maria do Para/Pa, 30 de julho de 2020 
DIANA DE SOUSA CÂMARA MELO 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARN 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  048/2020-SEMG0F. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para locação mensal de veiculos utilitários para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMMA e órgãos a ela vinculados. Contrato ne 003/2020-
SEMMA. Partes: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e  Atlanta Rent  A  Car  Lida  Epp,  

CNPJ: 01.135.910/0001-44. Valor global: R$ 27.349,92; Vigência: 01/08/2020 à 01/08/2021; 

Contrato n9  004/2020-SEMMA. Partes: Secretaria Municipal de Melo Ambiente e  JAS.  

Comercio E Serviços Ltda - Me,  CNN:  11.9E6.972/0001-37. Valor global: RS 139.200,00; 
Vigência: 01/08/2020 à 01/08/2021. 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPECIE: 40  Termo Aditivo ao Contrato  nn  041-2018. Inexigibilidade ne 002/2018. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde. Contratado: Clinica Otorrinolaringologica de  
Santarem  Ltda-Epp - Centro Auditivo Tapajós. Objeto: Prorrogação da vigència de 
01/07/2020 6 28/12/2020. Fundamento Legal:  art.  57 II § 20  da lei ne 8.666/93. Data e 
Assinatura: 29/06/2020. 

ESPECIE: 19  Termo Adnivo ao Contrato rifi 077.2019. Contrato ne 077/2019. Pregão 
Presencial  nil  012/2019. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde. Contratado: M.H. 
Soares Carneiro Comércio -  Epp.  Objeto: Prorrogação da vigência de 01/08/2020 
30/10/2020. Fundamento Legal:  art.  65,11 da lei no 8.666/93 
Data e Assinatura: 30/07/2020. 

ESPECIE: Extrato do Termo Aditivo de duração ao contrato NO. 2020051101. Origem: 
Dispensa  nit  7/2020.060501. Partes: Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia , p-Pa ----  
e a Pessoa Jurfdica: F ARAUJO DA CUNHA COMERCIO DE MEDICAMENTOS  EIRE 	14111;̀  
19.558.415/0001.03. Fundamentação Legal: nos termos do  art.  57, inciso II, 	Federal 
n9 8.666/93. Objeto: Contratação emergencial de empresa para forneci 	o de teste 	-C 
rápido para detecção de SARS COV 2 (COVID - 19), no intuito de atender 	si 	I 
urgentes decorrente do novo coronavirus. Vigência: ate 31/08/2020. 

'I." 
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2) Este documento pode ser verilleado no endereço  *Venue  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

Controle Interno 
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PARECER N° 295/2020 

Eu, Aidan da Silva Santos, responsável pelo Controle Interno do Município de 

Rondon do Para-PA, nomeado através do Decreto n° 062/2019, declara, para os devidos fins, 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do §1°, do  at.  11, 

da RESOLUÇÃO N°. 11.410/TCM de 25 de fevereiro de 2014, este Controle Interno 

DECLARA, para todos os fins de direito, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

do Para, que analisou integralmente os autos do Processo n° 0527/2020-SEMAD/PMRP, 

referente ao Procedimento Licitatório na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 

7/2020-021, que tendo por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER A POPULAÇÃO QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

(MORADOR DE RUA, DESABRIGADOS, DESALOJADOS E EM SITUAÇÃO DE 

IMIGRAÇÃO), PARA AÇÕES DO SUAS, NO COMBATE AO  CORONA  VÍRUS (COVIDE-

19), CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA, ATENDENDO A DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE pRomoÇÃo E ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE 

MUNICÍPIO, no valor global de R$ 11.726,75 ( onze mil, setecentos e vinte e seis reais e 

setenta e cinco centavos), CONTRATO n° 20200257, originário do Procedimento Licitatório 

já identificado, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER A POPULAÇÃO QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

(MORADOR DE RUA, DESABRIGADOS, DESALOJADOS E EM SITUAÇÃO DE 

IMIGRAÇÃO), PARA AÇÕES DO SUAS, NO COMBATE AO  CORONA VIRUS  (COVIDE-

19), CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA, ATENDENDO A DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE 

MUNICÍPIO, celebrado pelo FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(CONTRATANTE), com a empresa R. N. CARVALHO, CNPJ n° 83.859.231/0001-

82(CONTRATADA), no valor de R$ 3.710,00 (três mil, setecentos e dez reais), com base nas 

Lei n° 8.666/93, n° 13.979/2020, e demais instrumentos legais correlatos, pelo que declara, 

ainda que o referido processo se encontra: 

Revestidos de todas as formalidades legais, nas fases interna, habilitação, 

julgamento, publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para a 

municipalidade. 

Rua  Gonçalves  Dias, n°400 CEP:68638-000 (94)3326 1394 e-mail: controlepmrp@gmail.com  

hrica 
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PREFEITURA MUNICIPAL  Di  RONDON DO PARA 

Controle Interno 

Salvo melhor juizo, este Controle Interno entende que o Processo Licitat6rio e o 

Contrato, supramencionados encontram-se em ordem, podendo a administração pública dar 

sequência a realização e execução das referidas despesas e, por fim, DECLARA estar ciente 

de que as informações aqui prestadas estarão sujeitas á comprovação por todos os meios 

legais admitidos, sob pena de crime de responsabilidade e comunicação ao Ministério Público 

Estadual, para as providências de alçada. 

Rondon do Pará, 30 de julho de 2020. 

AIDAN DA 
SILVA 
SANTOS:2515 
2173204 

Assinado de forma 
digital por AIDAN DA 
SILVA 
SANTOS:25152173204 
Dados: 2020.07.30 
11:25:47 -0300' 

Rua  Gonçalves  Dias, n°400 CEP:68638-000 (94)3326 1394 e-mail: controlepmrp@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

Controle Interno 

PARECER N° 294/2020 

Eu, Aidan da Silva Santos, responsável pelo Controle Interno do Município de 

Rondon do Para-PA, nomeado através do Decreto n° 062/2019, declara, para os devidos fins, 

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do §1°, do  at.  11, 

da RESOLUÇÃO N°. 11.410[TCM de 25 de fevereiro de 2014, este Controle Interno 

DECLARA, para todos os fins de direito, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

do Pará, que analisou integralmente os autos do Processo n° 0527/2020-SEMAD/PMRP, 

referente ao Procedimento Licitatbrio na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 

7/2020-021, que tendo por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA 

ATENDER A POPULAÇÃO QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

(MORADOR DE RUA, DESABRIGADOS, DESALOJADOS E EM SITUAÇÃO DE 

IMIGRAÇÃO), PARA AÇÕES DO SUAS, NO COMBATE AO  CORONA VIRUS  (COVIDE-

19), CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA, ATENDENDO A DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE 

MUNICÍPIO, no valor global de R$ 11.726,75 ( onze mil, setecentos e vinte e seis reais e 

setenta e cinco centavos), CONTRATO n° 20200256, originário do Procedimento Licitatório 

já identificado. que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER A POPULAÇÃO QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

(MORADOR DE RUA, DESABRIGADOS, DESALOJADOS E EM SITUAÇÃO DE 

IMIGRAÇÃO), PARA AÇÕES DO SUAS, NO COMBATE AO  CORONA  VÍRUS (COVIDE-

19), CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA, ATENDENDO A DEMANDA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE pRomoÇÃo E ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE 

MUNICÍPIO, celebrado pelo FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(CONTRATANTE), com a empresa GAMELEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA, CNPJ 

n° 03.687.304/0001-67(CONTRATADA), no valor de R$ 8.016,25 (oito mil, dezesseis reais e 

vinte e cinco centavos), com base nas Lei n° 8.666/93, n° 13.979/2020, e demais instrumentos 

legais correlatos, pelo que declara, ainda que o referido processo se encontra: 

Revestidos de todas as formalidades legais, nas fases interna, habilitação, 

julgamento, publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para a 

mumcipaliclacle. 

Rua  Gonçalves  Dias. n°400 CEP:68638-000 (94)3326 1394 e-mail: controlepmrp@gmail.com  
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Salvo melhor juizo, este Controle Interno entende que o Processo Licitatório e ij 

Contrato, supramencionados encontram-se em ordem, podendo a administração pública dar 

sequência a realização e execução das referidas despesas e, por fim, DECLARA estar ciente 

de que as informações aqui prestadas estarão sujeitas á comprovação por todos os meios 

legais admitidos, sob pena de crime de responsabilidade e comunicação ao Ministério Público 

Estadual, para as providências de alçada. 

Rondon do Pará, 30 de julho de 2020. 

AIDAN DA 	Assinado de forma 

SILVA 	
digital por AIDAN DA 
SILVA 

SANTOS:2515 SANTOS:25152173204 
Dados: 2020.07.30 

2173204 	11:21:28-0300' 
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Ao: Departamento de Compras  
Para Cotação de Preços. 
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Coord. do Controle Interno 
an  da  Silva antos 

FOLHA DE TRAMITAÇÃO PROCESSU 

Anexado Abertura de Dispensa de Licitação. 



FOLHA DE TRAMITAÇÃO PROCESSUA 

A Comissão Permanente de Licitação -  CPL  

Para conhecimento e devidas providências. o 
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